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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Protocolo interno n :õ -( 
Em )2 k-/ ,Mrtyv'áb'i.e  de 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referencia e demais documentos em anexo e 
tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 
procedimento de licitação e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresa para aquisição de Duas Ensiladeiras, para atendimento aos 

agricultores familiares. 

Justificativa: 
A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 

Município de Coronel Vivida e o MAPA — Ministério da Agricultura Pecuária e 
Abastecimento. 

CONVÊNIO N2 886013/2019 — PROPOSTA N9 001269/2019, PARTÍCIPES: MAPA E O 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

A aquisição do objeto possui, como finalidade primária, a execução de ações de 
fomento ao setor agropecuário, em especial, de atendimento ao produtor rural. Onde as 
mesmas serão utilizadas na promoção das atividades rurais, visando a redução dos custos no 
plantio e na colheita; resultando no aumento da renda familiar; maior agilidade no plantio e 
na colheita, reduzindo riscos de perdas. 

Do valor: 
O custo estimado total da presente contratação é de R$ 84.266,66 (oitenta e 

quatro mil, duzentos e sessenta e seis reis e sessenta e seis centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, para 
que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 23 de agosto de 2021. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:96731109991 BARRETO:96731109991 
Dados: 2021.08.24 15:32:44 -0300' 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de 02 (duas) Ensiladeiras, para 
atendimento aos agricultores familiares, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 390/2021 (Anexo I) 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 
Município de Coronel Vivida e o MAPA — Ministério da Agricultura Pecuária e 
Abastecimento. 
2.2. CONVÊNIO N2 886013/2019 — PROPOSTA N2 001269/2019, PARTÍCIPES: MAPA E O 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
2.2.1. A bovinocultura de leite tem na alimentação o seu maior custo e também sua maior 
exigência. Os períodos críticos têm derrubado produções e produzido efeitos sem retorno na 
atividade. Os diversos problemas climáticos que tem ocorrido e que são normais, nos 
indicam a necessidade de armazenarmos alimentos para os animais. A ensilagem representa 
ótimo meio de armazenagem de alimentos. 
2.2.2. A aquisição do objeto possui, como finalidade primária, a execução de ações de 
fomento ao setor agropecuário, em especial, de atendimento ao produtor rural. Onde as 
mesmas serão utilizadas na promoção das atividades rurais, visando a redução dos custos no 
plantio e na colheita; resultando no aumento da renda familiar; maior agilidade no plantio e 
na colheita, reduzindo riscos de perdas. 
2.2.3.Com esta aquisição serão beneficiadas diretamente 261 famílias, nas Localidades de 
RIO QUIETO, SANTO ANTONIO DO SALTO GRANDE, CARAVÁGGIO, LINHA FERREIRA, 
CAÇADOR, PASSO BONITO E LINHA CASTELLI. Os bens serão cedidos a CEAVI - Central das 
Associações de Agricultores. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 84.266,66 (oitenta e 

quatro mil, duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), conforme mapa 
comparativo em anexo. 
3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n° 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 
3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobr os valores encontrados, tem como objetivo final 

\tz,a confecção do mapa comparativo fle reços, tfatando-se de percentuais apenas para se 
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estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 
4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5. Licitação para ME/EPP: 
5.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n2
147/2014. 
5.2. Após a coleta dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 
localizados três fornecedores, competitivos, situados em âmbito local ou regional, capazes 
de cumprir as exigências nos termos do Decreto Municipal n2 7643/21. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 
7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

Assioli J csel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
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7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 
Referência. 
7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 
7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro e transporte. 
7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

JJ 
comprobatórios de idoneidade, exigidos )dà\Con, rata0 na fase de habilitação. 

Assioli ,43csel dos antos 
Secretário de Desenvolvimento 
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8,3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Especificações complementares: 
9.1 . Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste 
o modelo, número de série e ano de fabricação. 
9.2. Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 
9.3. Nas propostas apresentadas devem constar a marca e o modelo do equipamento 
ofertado. Na proposta do licitante vencedor deverá constar a cor e o ano de fabricação. 

10. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 
nelas prescritas. 
10.2. No ato da entrega, os equipamentos deverão estar acompanhados da Nota 
Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de 
Fornecimento. A nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 
10.2.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação 
pertinente; 
10.2.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica o número do convenio: 
CONVÊNIO N2 886013/2019 — PROPOSTA N2 001269/2019, PARTÍCIPES: MAPA E O 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
10.3. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 
que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produto. A entrega do objeto 
deverá ser nas dependências da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, localizado na Rua 
Benjamin Bordin, s/n, Bairro Schiavini. Município de Coronel Vivida — PR. 
10.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 
comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
10.5. Os equipamentos deverão ser fornecidos ser fornecidos, sem /ônus adicional para a 
Contratante incluindo despesas com transporte e maquinário necessário para 
descarregamento. 
10.6. Em caso de devolução dos equipamentos por estarem em desacordo com as 
especificações, todas as despesas serão atribuídas à empresa contratada. 
10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2 73, 
inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n9 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 
distintas, a seguir discriminadas: 
10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a 

nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou quardad do(s) prooduto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Assioli Mcsei dos Santos i ' 
Secretário de Desenvolvimento 
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Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato de preços. 
10.10. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 
art. 24, inciso XI da Lei Federal n° 8.666/93. 

11. Da Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

12. Da vigência e da alteração: 
12.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 

meses. 
12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n° 8.666/93. 
12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n° 8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 
12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Assioli Jaésel dos Santos - 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
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12.5. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 
12.6. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 
as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Desenvolvimento Rural, Assioli 
Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 7523 para as aquisições feitas pela Secretaria de 
Desenvolvimento Rural. 
15.3. A Administração indica como fiscal, Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni 
Strontzk, matrícula n2 1505-9. 

Assioli JaCsel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes 
da indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas 
são verdadeiras. 

- 
Assio Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 
Rural 

Gestor 

Veroni Strontzk 
Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 
Fiscal 

Coronel Vivida, 23 de agosto de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo licitatório. 

Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2 390/2021 

Coronel Vivida, 23 de agosto de 2021 

Emissor: Secretaria de Agricultura 
Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 
Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN COD. PMCV DESCRIÇÃO 
VALOR 

UN1T R$ 
TOTAL 

R$ 

1 1 2,00 UN 8749 

ENSILADEIRA NOVA COMPLETA COM 

AFIADOR DE FACAS, NO MINIMO 12 
(DOZE) FACAS, 04 ROLOS, RODAS DE 

APOIO, COM SISTEMA DE QUEBRA GRAOS, 
ACIONAMENTO HIDRAULICO DA BICA, 
CAPACIDADE MINIMA DE 25 T/H, 
PLATAFORMA PARA COLHER MILHO NA 
LINHA, POTENCIA MINIMA 50 CV. 

42.133,33 84.266,66 

VALOR TOTAL DOS ITENS 84.266,66 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Contratação de empresa para fornecimento de 02 (duas) Ensiladeiras, para 
atendimento aos agricultores familiares, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Dotação orçamentária: 
ÓRGÃO: 07 — Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

UNIDADE: 01 — Departamento de Agropecuária 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 — Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 07/01 929 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 

4267 4271 4.4.90.52.40 

Usuário emissor: MAIRA SOARES 

I ' 
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Assion Jacsel dos Santos 
Secretaria de Desenvolvimento Rural 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 e-mail: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br 



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARLA E ABASTECIMENTO 

PLATAFORMA 4-BRASIL 

N° / ANO DA PROPOSTA: 
001269/2019 

OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS: 
OS EQUIPAMENTOS PRETENDIDOS NESTE PROJETO ESTÃO DE ACORDO COM AS DIRETRIZES DO 
PROGRAMA QUE É O FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO E SE ENCAIXAM NOS ITENS 
FlNANCIÁVEIS.CORONEL VIVIDA TEM COMO BASE DE SUA ECONOMIA A AGRICULTURA 
FAMILIAR.PRINCIPAIS CULTURAS:SOJA,MILHO,FEDÃO,TRIGO,LEITE; VIVIDA LOCALIZA-SE NO SUDOESTE 
DO PARANÁ, À 400 KM DA CAPITAL; SEU IDH É 0,774; POPULAÇÃO: URBANA: 15.445; RURAL: 6.304; ÁREA: 
684.417. IMPORTÂNCIA DO PLEITO: APOIO DO PODER PÚBLICO NO PLANTIO E NA COLHEITA. 

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA: 
PROPOSTA ESTÁ DE ACORDO COM O PRECONIZADO NA PORTARIA N° 1211, DE 26/05/2017, EM SEU ART, 2", 

INCISOS IV E V - EQUIPAMENTOS. HÁ COMPATIBILIDADE DA PROPOSTA COM O ESTABELECIDO NO 

k
A

ROGRAMA DE FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO CUJOS RECURSOS ESTÃO SENDO PLEITEADOS 
ATRAVÉS DA REFERIDA PROPOSTA/S1CONV. 

PÚBLICO ALVO: 
SERÃO BENEFICIADAS 261 FAMÍLIAS DE AGRICULTORES FAMILIARES NAS LOCALIDADES DE RIO QUIETO, 
SANTO ANTONIO DO SALTO GRANDE, CARAVÁGGIO, LINHA FERREIRA, CAÇADOR, PASSO BONITO E LINHA 
CASTELLI. OS BENS SERÃO CEDIDOS A CEAVI-CENTRAL DAS ASSOCIAÇÕES DE AGRICULTORES, DE 
ACORDO COM A MINUTA DE TERMO DE RESPONSABILIDADE DE USO EM ANEXO. A PREFEITURA 
MUNICIPAL FARÁ A ADMINISTRAÇÃO GERAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO: 
PLANTIO E COLHEITA DA SAFRA AGRÍCOLA 

RESULTADOS ESPERADOS: 
REDUÇÃO DOS CUSTOS NO PLANTIO E NA COLHEITA DAS CULTURAS, MANUTENÇÃO; AUMENTO DA 
RENDA FAMILIAR; MAIOR AGILIDADE NO PLANTIO E NA COLHEITA, REDUZINDO RISCOS DE PERDAS; 
ORGANIZACÃO E INTEGRACÃO DAS FAMÍLIAS EM ASSOCIACÕES. 

1- DADOS DO CONCEDENTE 

1.0NCEDENTE: 
22000 

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG: 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO 

CPF DO RESPONSÁVEL: 
606.089.001-68 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
EDIMILSON ALVES 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO D (61) 32182188 

CEP DO RESPONSÁVEL: 
70043-900 
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2- DADOS DO PROPONENTE e os. 

PROPONENTE: i 

76.995.455/0001-56 

Rit _P-1-€)--
I 

\"'" 2'  ‘.( 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
NO / 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE: 
FRACA ANGELO MEZZOMO, S/N 

CIDADE: 
CORONEL VIVIDA 

UF: 
PR 

CÓDIGO 
MUNICÍPIO: 
7527 

CEP: 
85550000 

E.A.: 
Administração 
Pública Municipal 

DDD/TELEFON E : 
4632328322 

BANCO: 
104- CAIXA ECONOMICA 

AGÊNCIA: 
4593-4 

CONTA CORRENTE: 
0060710453 

CPF DO RESPONSÁVEL: 
967.311.099-91 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
RUA ROSA STEDILE, 255 - CENTRO 

CEP DO RESPONSÁVEL: 
85550000 
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4- DADOS DO EXECUTOR/VALORES 

VALOR GLOBAL: WAc  RS 259.250,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 9.250,00 

VALOR DOS REPASSES: Ano

2019 RS 250.000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: RS 9.250,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00 

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019 

FIM DE VIGÊNCIA: 30/10/2021 

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2021 
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Meta n": 1 

5- PLANO DE TRABALHO 

Especificação: AQUISIÇÃO DE ENSILADEIRA NOVA _ 

Unidade de Medida: UN Quantidade: 1.0 Valor: RS 20.000,00 

Início Previsto: 31/12/2019 Término Previsto: 30/10/2021 Valor Global: R$ 259.250,00 

UF: PR Município: 7527 - CORONEL VIVIDA CEP: 85550-000 

Endereço: PRAÇA ANGELO MEZZOMO, S/N 

Etapa/Fase n°: 1 

Especificação: ADQUIRIR ENSILADEIRA NOVA 

Quantidade: 
1.0 UN 

Valor: 
R$ 20.000,00 

Início Previsto: 
31;12/2019 

Término Previsto: 
30,04,2021 

Meta n": 2 

Especificação: Aquisição de Ensiladeiras Novas 

Unidade de Medida: UN Quantidade: 2.0 Valor: RS 76.000,00 

Início Previsto: 31/12/2019 Término Previsto: 30/10/2021 Valor Global: R$ 259.250,00 

UF: PR Município: 7527 - CORONEL VIVIDA CEP: 85550-000 

"Endereço: PRAÇA ANGELO MEZZOMO, S/N 

-Etapa/Fase n": 1 

Especificação: Adquirir Ensiladeiras novas 

Quantidade: 

2.0 UN 
Valor: 

R$76.000,00 

Início Previsto: 

31/12/2019 

Término Previsto: 

30/04/2021 

Meta n": 3 

Especificação: AQUISIÇÃO DE CLASSIFICADOR DE SEMENTES NOVO 

Unidade de Medida: UN Quantidade: 1 .0 Valor: RS 10.000,00 

Início Previsto: 31/12/2019 Término Previsto: 30/10/2021 Valor Global: R$ 259.250,00 

UF: PR Município: 7527 - CORONEL VIVIDA CEP: 85550-000 

Endereço: PRAÇA ANGELO MEZZOMO, S/N 

Etapa/Fase n": 1 

Especificação: ADQUIRIR CLASSIFICADOR DE SEMENTES NOVO 

Quantidade: 

1.0 UN 
Valor: 

R$ 10.000,00 
Início Previsto: 
31/12/2019 

Término Previsto: 
30/04/2021 

eta n": 4 

Especificação: AQUISIÇÃO DE CARRETAS AGRÍCOLAS NOVAS 

Unidade de Medida: UN Quantidade: 3.0 Valor: RS 42.000,00 

Início Previsto: 31/12/2019 Término Previsto: 30/10/2021 Valor Global: R$ 259.250,00 

UF: PR Município: 7527 - CORONEL VIVIDA CEP: 85550-000 

Endereço: PRAÇA ANGELO MEZZOMO, S/N 

Etapa/Fase n": 1 

Especificação: ADQUIRIR CARRETAS AGRÍCOLAS NOVAS 

Quantidade: 
3.0 UN 

Valor: 
R$42.000,00 

Início Previsto: 
31'12/2019 

Término Previsto: 
30/04, 2021 
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Meta n°: 5 

Especificação: AQUISIÇÃO DE DISTRIBUIDOR DE ESTERCO LÍQUIDO NOVO \ ox 

Unidade de Medida: UN Quantidade: 1.0 
___ 

Valor: R$ 22.500,00 

Inicio Previsto: 31/12/2019 Término Previsto: 30/10/2021 Valor Global: R$ 259.250,00 

UF: PR Município: 7527 - CORONEL VIVIDA CEP: 85550-000 

Endereço: PRAÇA ANGELO MEZZOMO, S/N 

Etapa/Fase n": 1 

Especificação: ADQUIRIR DISTRIBUIDOR DE ESTERCO LIQUIDO NOVO 

Quantidade: 
1.0 UN 

Valor: 
R$22.500,00 

Início Previsto: 
31/12/2019 

Término Previsto: 
30/04/2021 

Meta n": 6 

Especificação: AQUISIÇÃO DE SEMEADEIRA NOVA 

Unidade de Medida: UN Quantidade: 1.0 Valor: R$ 67.000,00 

Inicio Previsto: 31/12/2019 Término Previsto: 30/10/2021 Valor Global: R$ 259.250,00 

UF: PR Município: 7527 - CORONEL VIVIDA CEP: 85550-000 

Endereço: PRAÇA ANGELO MEZZOMO, S/N 

tapa/Fase n": 1 

ilillespecificação: ADQUIRIR SEMEADEIRA 

Quantidade: 
1.0 UN 

Valor: 
R$ 67.000,00 

Início Previsto: 
31/12/2019 

Término Previsto: 
30/04/2021 

Meta n": 7 

Especificação: AQUISIÇÃO DE PLAINA NIVELADORA DE ARRASTO NOVA 

Unidade de Medida: UN Quantidade: 1.0 Valor: R$ 21.750,00 

Inicio Previsto: 31/12/2019 Término Previsto: 30/10/2021 Valor Global: 
_ 

R$ 259.250,00 

UF: PR Município: 7527 - CORONEL VIVIDA CEP: 85550-000 

Endereço: PRAÇA ANGELO MEZZOMO, S/N 

Etapa/Fase n": I 

Especificação: ADQUIRIR PLAINA NIVELADORA DE ARRASTO NOVA 

Quantidade: 
1 .0 UN 

Valor: 
R$21.750,00 

Inicio Previsto: 
31/12/2019 

Término Previsto: 
30/04/2021 

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO 
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MÊS DESEMBOLSO: Maio 

— 

4&.* ANO: 2021 

META N°: 1 A META R$ 19.286,40 

DESCRIÇÃO: AQUISIÇÃO DE ENSILADEIRA NOVA 

META N°: 2 VALOR DA META: R$ 73.288,33 

DESCRIÇÃO: Aquisição de Ensiladeiras Novas 

META N": 3 VALOR DA META: R$ 9.643,20 

DESCRIÇÃO: AQUISIÇÃO DE CLASSIFICADOR DE SEMENTES NOVO 

META N°: 4 I VALOR DA META: R$ 40.501,45 

DESCRIÇÃO: AQUISIÇÃO DE CARRETAS AGRÍCOLAS NOVAS 

META N°: 5 VALOR DA META: R$ 21.697,20 

DESCRIÇÃO: AQUISIÇÃO DE DISTRIBUIDOR DE ESTERCO LÍQUIDO NOVO 

META N°: 6 VALOR DA META: R$ 64.609,45 

DESCRIÇÃO: AQUISIÇÃO DE SEMEADEIRA NOVA 

META N°: 7 VALOR DA META: R$ 20.973,97 

DESCRIÇÃO: AQUISIÇÃO DE PLAINA NIVELADORA DE ARRASTO NOVA 

VALOR DO REPASSE: R$ 250.000,00 PARCELA N": 1 

7- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

MÊS DESEMBOLSO: Maio ANO: 2021 

META N°: 1 VALOR DA META R$ 713,60 

DESCRIÇÃO: AQUISIÇÃO DE ENSI LADEIRA NOVA 

META N°: 2 VALOR DA META: R$ 2.711,67 

DESCRIÇÃO: Aquisição de Ensiladeiras Novas 

META N": 3 VALOR DA META: R$ 356,80 

DESCRIÇÃO: AQUISIÇÃO DE CLASSIFICADOR DE SEMENTES NOVO 

META N°: 4 VALOR DA META: R$ 1.498,55 

DESCRIÇÃO: AQUISIÇÃO DE CARRETAS AGRÍCOLAS NOVAS 

META N": 5 VALOR DA META: R$ 802,80 

DESCRIÇÃO: AQUISIÇÃO DE DISTRIBUIDOR DE ESTERCO LIQUIDO NOVO 

META N": 6 VALOR DA META: R$ 2.390,55 

IIDESCRIÇÃO: AQUISIÇÃO DE SEMEADEIRA NOVA 

META N°: 7 VALOR DA META: R$ 776,03 

DESCRIÇÃO: AQUISIÇÃO DE PLAINA NIVELADORA DE ARRASTO NOVA 

VALOR DO REPASSE: R$ 9.250,00 PARCELA N°: 1 
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8- PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Ensiladeiras novas completas com afiador de facas, no mínimo 12 facas, 04 rolÓcs-ócd • . dA 
apoio, com sistema de quebra de grãos, acionamento hidráulico da bica, YOA.V 
telescópico, capacidade mínima de 25T/h, plataforma para colher milho na linha, potência 
mínima de 50CV. 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449052 
ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: PRAÇA ANGELO MEZZOMO, S/N 

CEP: 85550-000 IUF: PR I MUNICÍPIO: 7527 - CORONEL VIVIDA 
UNIDADE: UN I QUANTIDADE: 2,00 V. UNITÁRIO: R$ 38.000,00 V.TOTAL: R$ 76.000,00 
OBSERVAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: classificador de sementes, novo, estacionamento, com ventilador para limpeza, com motor 
elétrico mínimo 'A CV, com no mínimo 10 peneiras, com no mínimo 04 saídas de produto, 
grãos graúdos, grãos miúdos, grãos quebrados e impureza; capacidade mínima 25 
sacas/hora 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449052 
ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: PRAÇA ANGELO MEZZOMO, SN 
CEP: 85550-000 IUF: PR MUNICÍPIO: 7527 - CORONEL VIVIDA 
UNIDADE: UN I QUANTIDADE: 1,00 V. UNITÁRIO: RS 10.000,00 V.TOTAL: R$ 10.000,00 
OBSERVAÇÃO: 
DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Distribuidor de esterco liquido novo, bomba lobular, rodado tandem, revestimento interno 

10 
anticorrosivo epóxi, pneus novos, capacidade mínima de 5.000 litros, mangote de sucção 
4" x 4m, no mínimo, tampas de inspeção superior e inferior traseira, tanque, bico leque 
aspersor, canhão lateral para lançamento de dejetos, esguicho, eixo cardan 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio I NATUREZA DA DESPESA: 449052 
ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: PRAÇA ANGELO MEZZOMO, S/N 
CEP: 85550-000 IUF: PR ¡MUNICÍPIO: 7527 - CORONEL VIVIDA 
UNIDADE: UN QUANTIDADE: 1,00 IV. UNITÁRIO: R$ 22.500,00 V.TOTAL: R$ 22.500.00 
OBSERVAÇÃO: 
DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: ensiladeira nova completa com afiador de facas, no mínimo 12 (doze) facas e 04 rolos, 

rodas de apoio, com sistema de quebra grãos, acionamento hidráulico da bica, capacidade 
mínima de 25 T/H, plataforma para colher milho na linha, potência mínima 50 CV 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449052 
ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: PRAÇA ANGELO MEZZOMO, S N 
CEP: 85550-000 IUF: PR MUNICÍPIO: 7527 - CORONEL VIVIDA 
UNIDADE: UN 'QUANTIDADE: 1,00 V. UNITÁRIO: RS 20.000,00 V.TOTAL: RS 20.000.00 epBSERVAÇÃO: 
DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Plaina niveladora de arrasto, nova, com giro horizontal de no mínimo 90°, giro vertical de 

no mínimo 25", largura mínima de corte 3 metros, acionamento com pistão hidráulico, 
pneus novos 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio I NATUREZA DA DESPESA: 449052 
ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: PRAÇA ANGELO MEZZOMO, S/N 

CEP: 85550-000 IUF: PR MUNICÍPIO: 7527 - CORONEL VIVIDA 
UNIDADE: UN QUANTIDADE: 1,00 IV. UNITÁRIO: R$ 21.750,00 V.TOTAL: R$ 21.750,00 
OBSERVAÇÃO: 
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DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Semeadeira nova, mínimo de 17 linhas, aveia, trigo, azevém e pios finos, com sistema de 
distribuição de adubo por rosca sem fim com compactador, discos desencontrados imo 
17", armazenagem de adubo e sementes em caixa de polietileno, potência
CV, pneus novos com câmara . • 

44 42

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 'NATUREZA DA DESPESA: 449052 
• - 

-.

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: PRAÇA ANGELO MEZZOMO, S/1\1 
CEP: 85550-000 I UF: PR !MUNICÍPIO: 7527 - CORONEL VIVIDA 
UNIDADE: UN QUANTIDADE: 1,00 V. UNITÁRIO: R$ 67.000,001 V.TOTAL: R$ 67.000,00 

OBSERVAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: carretas agrícolas metálicas, novas, hidráulicas, basculantes, com capacidade mínima de 05 
toneladas, eixo duplo tipo tandem com chapa metálica com kits pistão e mangueiras com 
retorno, com quatro rodas e pneus novos 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 'NATUREZA DA DESPESA: 449052 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: PRAÇA ANGELO MEZZOMO, S/N 
CEP: 85550-000 I UF: PR 'MUNICÍPIO: 7527 - CORONEL VIVIDA 

UNIDADE: UN I QUANTIDADE: 3,00 IV. UNITÁRIO: R$ 14.000,001 V.TOTAL: R$ 42.000,00 
OBSERVAÇÃO: 

9- PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO 

'NATUREZA DA DESPESA 

Código Total Recursos Contrapartida Bens e 
Serviços 

Rendimento de 
Aplicação 

449052 R$ 259.250,00 R$ 259.250,00 RS 0,00 R$ 0,00 
TOTAL GERAL: R$ 259.250,00 
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10- DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do proponente. declaro, para fins de prova junto ao 

para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro elvioy 

Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos orimi-doÉ-

da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho. 

Pede Deferimento, 

Local e Data Proponente 

11- APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO 

Aprovado 

Local e Data Concedente 
(Representante legal do Órgão ou Entidade 

12- ANEXOS 

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial 

Nome do Argui% o: 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TECNICA E GERENCIAL.pdf 

Comprovação da Contrapartida 

Nome do Arquivo: 

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA.pdf 

Documentos Digitalizados do Convênio 

Nome do Arquivo: 

PORTARIA DE CONVALIDAÇÃO MAPA N° 156, DE 28 DE MAIO DE 2021 DOU (43 - 55).pdf 
PORTARIA DE CONVALIDAÇÃO MAPA N" 156, DE 28 DE MAIO DE 2021 DOU (26 - 42).pdf 
PORTARIA DE CONVALIDAÇÃO MAPA N° 156, DE 28 DE MAIO DE 2021 DOU (8- 25).pdf 

dik R 886013_MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA_PR SDI.pdf 
ETIFICACAO_PR_886013_MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA_PR_SDI.pdf 
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pelo Concedente 606.089.001-68 
Nome do Responsável 
pelo Concedente EDIMILSON ALVES 
Identificação do 
Convenente CNPJ 76.995.455/0001-56 
Razão Social do 
Convenente MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
CPF do Responsável 
pelo Convenente 967.311.099-91 
Nome do Responsável ANDERSON MANIQUE BARRETO pelo Convenente 
CPF do Responsável 
pelo Registro da 
Solicitação 

045.137.516-57 

Nome do Responsável 
pelo Registro da DENEIR JOSE GONCALVES DA CRUZ 
Solicitação 

Data da Solicitação 

Objeto da Alteração 
24/05/2021 



Justificativa 

Cronograma Físico 

Cronograma de Desembolso 

Plano de Aplicação Detalhado 
O concedente deverá atribuir o status de "Em complementação" aos itens do plano de aplicação detalhado que serão 
alterados/excluídos pelo convenente. 

Motivo 

Arquivo Data Upload Descrição 

;
Termo de Referência.pdf í 24/05/2021 Baixar 
Plano de Uso e Sustentabilidade troca de meta.pdf 24/05/2021 Baixar.

• Orçamentos Troca de Meta.pdf 24/05/2021—Orçame-n—tos Ensiladeira Baixar 
Ofício de Solicitação de Ajuste do Plano de 
Trabalho.pdf _ . 
Declaração do CMDR.pdf _ 

24/05/2021 
Ofício de Solicitação de Ajuste do Plano de 
Trabalho 

24/05/2021 Declaração do CMDR 

Baixar 

Baixar



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

Oficio n° 198/2021 
Coronel Vivida, 21 de maio de 2021. 

Ilustríssima Senhora 
Tereza Cristina Corrêa Da Costa Dias 
Ministra de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Esplanada dos Ministérios, Bloco D, 80 andar, Sala 816 
Brasília/DF — CEP: 70.043-900 

Excelentíssima Ministra, 

Apresentamos os nossos mais sinceros cumprimentos, e nos servimos do presente. 
para solicitar ajuste do Plano de Trabalho do Convênio, cadastrado na Plataforma +BRASIL, 
sob o n° 886013/2019, proposta 001269/2019. referente à Aquisição de Máquinas e 
Equipamentos Agrícolas, na qual se pretende alterar a meta 2, que se trata de 01(um) 
Trator Agrícola Novo com Capacidade minima de 55 CV. 

1 — Esta solicitação de dá devido o Trator aprovado não estar mais disponível no 
mercado e o Pregão Presencial de n° 21/2020 ter dado deserto para este item. 

2 - A meta e etapa a serem ajustadas será para alterar o Trator de mínimo 550V 
para 02 Ensiladeiras no valor de R$ 69.400,00, conforme orçamentos anexados a esta 
solicitação. 

3 — Com esta substituição, o município irá suprir uma demanda por parte do 
produtores rurais, por não ter maquinário suficiente para o elevado número de pequenos 
produtores rurais que necessitam de apoio para ter melhores condições de plantio, cultivo e 
colheita de sua produção que basicamente se dá para o próprio sustento. 

4 — Ressaltamos ainda que, este ajuste de meta está em total harmonia com o 
estabelecido no Programa de Fomento ao Setor Agropecuário do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento - MAPA, uma vez que o Objeto do Convênio atende aos 
itens financiáveis, conforme especificado pela Portaria MAPA 277/2019. 

Sem mais para o momento e certo de contar com sua colaboração, renovamos votos 
de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Munipai 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

Ofício n° 198/2021 
Coronel Vivida, 21 de maio de 2021 

Ilustríssima Senhora 
Tereza Cristina Corrêa Da Costa Dias 
Ministra de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Esplanada dos Ministérios, Bloco D, 8' andar. Saia 816 
Brasília/DF — CEP: 70.043-900 

Excelentíssima Ministra, 

Apresentamos os nossos mais sinceros cumprimentos, e nos servimos do presente, 
para solicitar ajuste do Plano de Trabalho do Convênio, cadastrado na Plataforma +BRASIL. 
sob o n° 886013/2019, proposta 001269/2019, referente à Aquisição de Máquinas e 
Equipamentos Agrícolas, na qual se pretende alterar a meta 2, que se trata de 01(um) 
Trator Agrícola Novo com Capacidade mínima de 55 CV. 

1 — Esta solicitação de dá devido o Trator aprovado não estar mais disponível no 
mercado e o Pregão Presencial de n° 21/2020 ter dado deserto para este item. 

2 - A meta e etapa a serem ajustadas será para alterar o Trator de mínimo 55CV 
para 02 Ensiladeiras no valor de R$ 69.400,00, conforme orçamentos anexados a esta 
solicitação. 

3 — Com esta substituição, o município irá suprir uma demanda por parte do 
produtores rurais, por não ter maquinado suficiente para o elevado número de pequenos 
produtores rurais que necessitam de apoio para ter melhores condições de plantio, cultivo e 
colheita de sua produção que basicamente se dá para o próprio sustento. 

4 — Ressaltamos ainda que, este ajuste de meta está em total harmonia com o 
estabelecido no Programa de Fomento ao Setor Agropecuário do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento - MAPA, uma vez que o Objeto do Convênio atende aos 
itens financiáveis, conforme especificado pela Portaria MAPA 277/2019. 

Sem mais para o momento e certo de contar com sua colaboração, renovamos votos 
de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Munipai 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Portaria n° 424/2016 — Artigo 1°, inciso XXXIV) 

(página 1 de 2) 

PROPOSTA: Plataforma +Brasil NI' 001269/2019 
CONVÊNIO: 886013/2019 

DADOS DO PROPONENTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA. 
Praça Angelo Mezzomo. SIN. Centro- Coronel Vivida/PR 
Fone: (46) 3232-8322 
CNR.1: 76.995.455/0001-56 
Endereço Eletrônico: https://vvww2.coronelvivida.prgov.br 

DADOS DA RESPONSÁVEL: 
Nome do Responsável pela Proponente: Anderson Manique Barreto 
Portador do CPF: 967.311.099-91, RG 5.228.761-8 SESPIPR 
Endereço. Rua Francisco Beltrão, 46 — Centro. Coronel Vívida/PR, CEP 85.550-000 
Fone: (46) 3232-8300 
E-mail: planejamento@ccoronelvividapr.gov.br 

COTAÇÕES 

DADOS DAS EMPRESAS PARTICIPANTES DA COTAÇÃO DE 
PREÇOS: 
NOME DA EMPRESA 1: 
DIMAQUINAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA EPP 
Estabelecida BR 470. n° 1835. Nova Prata/RS 
Inscrita no CNPJ 02.464.226/0001-79: 
Telefone (54) 99917-4396 

NOME DA EMPRESA 2: 
TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
Estabelecida na Av. Rubens Cesar Caselani, 1987. Centro — Realeza/PR 
inscrita no CNPJ 17.542.364/0001-04 
Telefone: (46) 3543-2815 

NOME DA EMPRESA 3: 
MANATO TRATORES LTDA 

Estabelecida na Av. Comércio ,1496. Santo Augusto/RS 
inscrita no CNPJ 00.492.308/0001-00 
Telefone: (55) 3781-1131 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANA 

TERMO DE REFERÊNCIA 
(Portaria ri° 424/2016 - Artigo 1°, inciso XXXIV) 

(página 2 de 2) 

QUADRO COMPARATIVO DE I EMPRESA EMPRESA EMPRESA 
PREÇO ITENS 01 02 03 
02(duas) Ensiladeiras novas 
completas com afiador de facas, 
no mínimo 12 facas. 04 rolos, 
rodas de apoio. com sistema de 
quebra de grãos, acionamento 
hidráulico da bica, chassis 
telescópico, capacidade mínima 
de 25T/h, plataforma para colher 
milho na linha, potência mínima 
de 50CV. 

R$ 69.400.00 R$ 93.800,00 R$ 89.600,00 

METODOLOGIA PARA AQUISIÇÃO 

A aquisição de implementas agrícolas se dará mediante processo licitatório em 
consonância com a Lei 8.666/93 e legislação complementar. 

A licitação será realizada por pregão eletrônico (De acordo com § 2' do Art. 49 da 
Portaria Interministerial n° 424/2016, a inviabilidade da utilização do pregão na forma 
eletrônica deverá ser devidamente justificada pela autoridade competente da proponente). 

Coronel Vivida, 19 de maio de 2021 

r 

ANDERS9N MAN1QUE BARRETO 
Prefeito Munida' 

• • 
DINARA MAÉZIJCATTO 

Presidente da Comissão de Licitação 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de duas Ensiladeiras, para atendimento 
aos agricultores familiares. 

ÓRGÃO: 07 — Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 — Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 — Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 

00 07/01 929 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

4267 4271 4.4.90.52.40 

Coronel Vivida, 23 de julho de 2021 

DEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-O/PR 



dinara@coronelvivida.pr.gov.br 

De: Veroni <veroni@coronelvivida.pr.gov.br> 
Enviado em: segunda-feira, 21 de junho de 2021 09:55 
Para: Dinara 
Assunto: ENC: DIMAQUINAS 

De: Aline Barbieri [mailto:aline.agricultura@gmail.com] 
Enviada em: terça-feira, 18 de maio de 2021 17:05 
Para: Assioli Agricultura; veroni@coronelvivida.pr.gov.br 
Assunto: DIMAQUINAS 

Desconsiderem o anterior, veio erroneamente o mesmo orçamento anexado. 

01- Aline Barbieri 
Secretaria de Desenvolvimento Rural 
(46)3232-8344/(46)99912-3544 (WhatsApp) 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
CNPJ 76.995.455/0001-56 



ORCAMEN TO 

DIMÁQUINAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA EPP 

CNPJ: 02464226000179 Endereço: 

BR 470 1835 Nova Prata - RS CEP:95320 000 Fone/fax: 

(54) 999174396 E-mail: volpato(Uírnaquinas.corn.br 

ITEM 
1 

ors 

DESCRIÇÃO UH 

E NSIIA DURA NOVA COMPLETA COM AFIADOR DE FACAS; UN 1 

NO MINIMO 12 (DOZE) FACAS. 04 ROLOS, RODAS DE APOIO 

COM SISTEMA DE QUEBRA DE GRAOS, ACIONAMENTO ; 

HIDRAULICO DA BICA, CAPACIDADE MINIMA DE 25 T/H, 

PLATAFORMA PARA COLHER MI NA LINHA. POTENCIA , 

MINI!~ 50 n/. 

CONDIÇÕES: 

Validade da proposta: 60D 
Prazo de entrega: 120 D 
Garantia: 12 MESES 

C1U Ti.L ITÁRI 

Nova Prata/RS, 15 de MARCO de 2021 

Altair Fabro 

CPF: CPF: 587.244.600-44 

V.TOTAL 

34.700,00 34.700.00 



23/08/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
• 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

Ge
Voi%à.2t 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.464.226/0001-79 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

31/03/1998 

NOME EMPRESARIAL 

DIMAQUINAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

ROD BR 470 

CEP 

95.320-000 
BAIRRO/DISTRITO 

BASALTO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

VOLPATO@DIMAQUINAS.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 

1835 

MUNICÍPIO 

NOVA PRATA 

TELEFONE 

(54) 3242-1333 

COMPLEMENTO 

TERREO 

UF 

RS 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/09/2001 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/08/2021 às 14:58:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 02.464.226/0001-79 
NOME EMPRESARIAL: DIMAQUINAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: R$1.500.000,00 (Hum milhão, quinhentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: ALTAIR FABRO 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

0  Nome/Nome Empresarial: LUCAS FABRO 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 23/08/2021 às 14:58 (data e hora de Brasília). 



dinara@coronelvivida.pr.gov.br 

De: Veroni <veroni@coronelvivida.pr.gov.br> 
Enviado em: segunda-feira, 21 de junho de 2021 09:56 
Para: Dinara 
Assunto: ENC: MANJATO ENSILADEIRA 

De: Aline Barbieri [mailto:aline.agricultura@gmail.com] 
Enviada em: segunda-feira, 17 de maio de 2021 16:25 
Para: veroni©coronelvivida.pr.gov.br; Assioli Agricultura 
Assunto: MANDATO ENSILADEIRA 

Aline Barbieri 
Secretaria de Desenvolvimento Rural 
(46)3232-8344/(46)99912-3544 (WhatsApp) 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
CNPJ 76.995.455/0001-56 



MANJAI-O 
PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA / PR 

ORÇAMENTO 

/ - IpTo-N\

MANIATO TRATORES  41") 
FIEL_I 

'(4j - • 
CNPI: 00.492.308/0001-00

Inst. Estadual: 115/0028936 — !suc. Municipal: 1234 

Av. Comércio, 1496 - Santo Augusto - RS 

CEP: 98.590-000 - Fone/Fax: 55 3781-1131 
Ema!!: ma niato.rs@gmail.com 

CONTATOS EDUARDO (55) 9 99144389 LUIZ AUGUSTO (55) 9 9994.3238 

DÁ 005 BANCÁRIOS: BCO. DO BRASIL AG,: 0732-3 C/C.: 3593.9 

17/05/2021 

QTD DESCRIÇÃO VALOR (R$) 
1 ENSILADEIRA NOVA COMPLETA COM AFIADOR DE FACAS, NO 

MINIMO 12 (DOZE) FACAS, 04 ROLOS, RODAS DE APOIO, COM 
SISTEMA DE QUEBRA DE GRAOS, ACIONAMENTO HIDRAULICO DA 
BICA, CAPACIDADE MINIMA DE 25 T/H, PLATAFORMA PARA COLHER 
MI NA LINHA, POTENCIA MINIMA 50 CV. 

R$ 44.800,00 

** Validade orçamento: 60 dias 

Atenciosamente 

/.(0á7ãW /01 -

Edagá7Wedelge,44 
CPF 012.591.600-09 

RG 1087877963 



28/06/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

00.492.308/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/03/1995 

NOME EMPRESARIAL 

M ANJATO TRATORES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 

peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e Internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV DO COMERCIO 

CEP 

98.590-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

GETULIO VARGAS 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
ir*Mr* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

NÚMERO 

1496 
COMPLEMENTO 
1r******* 

muNiclPio 
SANTO AUGUSTO 

TELEFONE 

(55) 3781-1131 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/06/2021 às 15:40:41 (data e hora de Brasília). 

UF 

RS 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

00.492.308/0001-00 
MANJATO TRATORES LTDA 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: LUIZ AUGUSTO MANJABOSCO 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

0110 Nome/Nome Empresarial: ROSA MARIA SPILLARI MANJABOSCO 
Qualificação: 05-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 28/06/2021 às 15:41 (data e hora de Brasília). 



dinara@coronelvivida.pr.gov.br 

De: Veroni <veroni@coronelvivida.pr.gov.br> 
Enviado em: segunda-feira, 21 de junho de 2021 09:56 
Para: Dinara 
Assunto: ENC: ORÇAMENTO ENSILADEIRA - TERRA VIVA 

De: Aline Barbieri [mailto:aline.agricultura@gmail.com] 
Enviada em: segunda-feira, 17 de maio de 2021 16:22 
Para: Assioli Agricultura; veroni@coronelvivida.pr.gov.br 
Assunto: ORÇAMENTO ENSILADEIRA - TERRA VIVA 

Aline Barbieri 
ONSecretaria de Desenvolvimento Rural 

(46)3232-8344/(46)99912-3544 (WhatsApp) 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
CNPJ 76.995.455/0001-56 



kelrilcji;>

ze4 TERRA VIVA 
Produtos Agropecuários 

Orçamento 

Á Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 

1vióm 
Terra Viva Comércio e tprà-entações 

Avenida Rubens Cesar Caselani,1987, Térreo - centre
Fone: (46) 3543-281:: 

CNPJ: 17.542.364/0001-oz 
IE: 906202824: 

CEP: 85770-000 REALEZA - 
joaoterraviva@gmail.cor 

Item Qualit Descrição Valor unt Valor total 

01 01 ENSILADEIRA NOVA COMPLETA COM 
AFIADOR DE FACAS, NO MÍNIMO 12 (DOZE) 
FACAS, 04 ROLOS, RODAS DE APOIO, COM 
SISTEMA DE QUEBRA DE GRAOS, 
ACIONAMENTO HIDRAULICO DA BICA, 
CHASSIS TELESCOPICO, CAPACIDADE MINIMA 
DE 25 TJH, PLATAFORMA PARA COLHER 
MILHO NA LINHA, POTENCIA MINIMA 50 CV. 

46.900,00 46.900,00 

Validade da proposta 30(trinta) dias. 

Realeza, PR 17 de Maio de 20121 

TERRA VIVA CO ERCIO E '..PRE:ENTAOES 
CNPJ: 17.542.364/0001-04 

r.~1 rAmr.anYwanysret 



26/07/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Ra \, 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.542.364/0001-04 
M ATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

29/01/2013 

NOME EMPRESARIAL 

TORRA VIVA COM ERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TERRA VIVA COM ERCIO E REPRESENTACOES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas (Dispensada *) 
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos 
$iderúrgicos e químicos (Dispensada *) 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves (Dispensada *) 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
(Dispensada *) 
46.49-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures (Dispensada *) 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças 
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais (Dispensada *) 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunlcipal, 
interestadual e internacional 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Em presári 

LOGRADOURO 

R PROJETADA E 

CEP 

85.770-000 
BAIRRO/DISTRITO 

PARQUE INDUSTRIAL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JOAOTERRAVIVA©GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

NÚMERO 

S/N 

MUNICÍPIO 

REALEZA 

COMPLEMENTO 

LOTE 05 QUADRA513 

TELEFONE 

(46) 3543-2815/ (46) 9975-0036 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/01/2013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
IriMr***. 

()A dispensa de alvarás e licenças é direito do errpreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 

de junho de 2019, ou da legislação própria encarrinhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 

responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

1/2 



26/07/2021 
- 

cvcv s̀ , 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/07/2021 às 10:15:09 (data e hora de Brasília). 

R/
\NOM __-
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 17.542.364/0001-04 

NOME EMPRESARIAL: TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI 

CAPITAL SOCIAL: R$200.000,00 (Duzentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

ROSILENE INES PANAllOLO FERRAllO 
65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 
Brasil 

e. Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 26/07/2021 às 10:15 (data e hora de Brasília). 

mo 



MAPA COMPARATIVC 11SILADEIRA 

DIMÁQUINAS MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA 
MANJATO TRATORES 

TERRA VIVA COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES 
MÉDIA 

Lote Item Qtde. Unid 
CÓD. 
PMCV 

Descrição Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ 

1 1 2 UM 8749 

ENSILADEIRA NOVA 

COMPLETA COM AFIADOR 

DE FACAS, NO MINIMO 12 

(DOZE) FACAS, 04 ROLOS, 

RODAS DE APOIO, COM 
SISTEMA DE QUEBRA 
GRAOS ACIONAMENTO , 

HIDRAULICO DA BICA, 

CAPACIDADE MINIMA DE 25 
T/H, PLATAFORMA PARA 

COLHER MILHO NA LINHA, 

POTENCIA MINIMA 50 CV. 

R$ 34.700,00 R$ 69.400,00 R$ 44.800,00 R$ 89.600,00 R$ 46.900,00 R$ 93.800,00 R$ 42.133,33 R$ 84.266,66 

VALOR TOTAL R$ 69.400,00 89.600,00 93.800,00 84.266,66 

OBS: Para obtenção do valor final, aplicado o disposto no Art. 29 § 59, do Decreto Municipal 6.529 de 05 de fevereiro de 2019 e conforme justificativa da 

Secretaria, no Termo de Referencia. Os orçamentos das empresas foram coletados pela funcionária lotada na Secretaria de Desenvolvimento Rural Aline 

Barbieri, conforme e-mails em anexo. 

Coronel Vivida, 23 de agosto de 2021. 

o\ C) ( \' `)-12( 
_ ' 

Maira Soares 
Departamento de Compras 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 
PROCESSO LICITA-ft:MIO N2 XX/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS — ME E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE EPP 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 02 
(DUAS) ENSILADEIRAS, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES. 

DATA: XX/XX/2021 

ABERTURA: XX/XX/2021 

Praça Angelo Mezzomo, sing - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS — ME E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE — EPP 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio da Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, designada pela Portaria n2 11/2021 de 17 de fevereiro de 2021, torna público para 

conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2021, do tipo menor preço, POR LOTE, que 
no dia xx de xxxx de 2021, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas de preços e que 
às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br, destinada a realização de licitação para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 02 (DUAS) ENSILADEIRAS, PARA 
ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES, conforme especificações contidas no 
termo de referência —ANEXO I, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Municipal n2 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3262 e 3263de 28 de 
setembro de 2006, Lei Complementar Federal n2 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar Municipal n2 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2 147, de 7 
de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n2
8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n2 10.024/2019, bem como as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, a partir das XXhXXmin. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, às XXhXXmin. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, após às XXhXXmin. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2021, às XXhXXmin. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br. — "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos/equipamentos 
ofertados atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00m1n às 17h00min, na 
Praça Angelo Mezzomo, s/n — Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 
através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br / www.licitacoes-e.com.br. Demais 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

indormações, telefones: (46) 3232-8300/8304/8361, 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

2. DO OBJETO 

e-mail: 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE 02 (DUAS) ENSILADEIRAS, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 

FAMILIARES, conforme especificações contidas no termo de referência —ANEXO I. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO 

3.1. O valor máximo total para a presente licitação é de R$ 84.266,66 (oitenta e quatro mil, 
duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), observados o valor máximo 
admitido para o lote, conforme especificado no Anexo I do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 
acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-
e.com.br. 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 
Município de Coronel Vivida e o MAPA — Ministério da Agricultura Pecuária e 
Abastecimento. 

4.2. CONVÊNIO N2 886013/2019 — PROPOSTA N2 001269/2019, PARTÍCIPES: MAPA E O 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

4.2.1. A bovinocultura de leite tem na alimentação o seu maior custo e também sua maior 
exigência. Os períodos críticos têm derrubado produções e produzido efeitos sem retorno 
na atividade. Os diversos problemas climáticos que tem ocorrido e que são normais, nos 
indicam a necessidade de armazenarmos alimentos para os animais. A ensilagem 
representa ótimo meio de armazenagem de alimentos. 
4.2.2. A aquisição do objeto possui, como finalidade primária, a execução de ações de 
fomento ao setor agropecuário, em especial, de atendimento ao produtor rural. Onde as 
mesmas serão utilizadas na promoção das atividades rurais, visando a redução dos custos 
no plantio e na colheita; resultando no aumento da renda familiar; maior agilidade no 
plantio e na colheita, reduzindo riscos de perdas. 
4.2.3. Com esta aquisição serão beneficiadas diretamente 261 famílias, nas Localidades de 
RIO QUIETO, SANTO ANTONIO DO SALTO GRANDE, CARAVÁGGIO, LINHA FERREIRA, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

CAÇADOR, PASSO BONITO E LINHA CASTELLI. Os bens serão cedidos a CEAVI - Central das 

Associações de Agricultores. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão exclusivamente Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte: 

a) Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto 
nos respectivos atos constitutivos; 
b) Que satisfaçam as condições deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 
Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 
a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 
paranaense n.2 15.608/2007; 
b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
pregão; 
c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n.2 15.608/2007; 
d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 
de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 
Lei Estadual Paranaense n2 15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n.2 10.520/02, artigo 72; 
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n.2 15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n.2
8.666/1993; 
g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 
h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
i) Empresa que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme 
definição do art. 32 e parágrafos da Lei Complementar n.2 123/06; 
j) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, através do link: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

https:fiservicos.tce.pr.gov.bdtceprimunicipaliail/ConsultarImpedidos.aspx e no sítio 

da Tribunal de Contas da União através do link: https:ficertidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja 

comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a 

Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do processo 

administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao processo em 

epígrafe; 
k) Aquelas que tenham incompatibilidade negociai com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n2 10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-
mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 
6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2 10.024/2019, Qualquer pessoa 
poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 
edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-
mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 
prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 
6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 
6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.licitacoes-e.com.br.

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXhXXmin do dia XX de XXXX de 
2021 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 
apresentadas por quaisquer outros meios. 
8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n.° 123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 

http://www.licitacoes-e.com.br/, onde a licitante, após login, deverá acessar o menu 

"Opções da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório o preenchimento 

do campo denominado "Descrição/Observações" existente no sistema, nesse campo, a 

licitante deverá apresentar a "MARCA E MODELO DO PRODUTO/EQUIPAMENTO 
OFERTADO", e "Valor total do lote" (conforme figura abaixo). 

Lote (IV 1) 

Res.tiono rote Aquis;ção ,eicirio 

Tratamento aprio.ado Com tratamento Merendado para MEEPPICOOP L=22 

v3ior total da icte 1 RS; 9 999 999 999.99 

41~Desenção.10Pser,30es ¡ Opcfen 3! - Conforme anstar mento convocatan o

teste 

3800 

MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO A IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE (NOME 
DA EMPRESA) QUE ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.6.4). 

8.6.1. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente ser 
informadas a MARCA E MODELO DO EQUIPAMENTO/PRODUTO OFERTADO. A não 
inserção de informações contendo a marca e modelo do produto/equipamento ofertado 
implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para 
classificação da proposta. 
8.6.2. A empresa também deverá ler atentamente a descrição solicitada. Pois a marca 
cotada deve atender integralmente ao descritivo exigido no edital, sob pena de 
desclassificação. 
8.6.3. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 
8.6.4. Visando a não identificação do licitante que possua produto/equipamento de 
marca própria ou fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar os 
termos "marca própria" ou "fabricação própria" no campo "descrição/observações" para 
o item que seja de sua marca ou fabricação própria, no sistema Licitações-e, sob pena de 
desclassificação. A indicação dos termos "marca própria" ou "fabricação própria" 
somente será aceita na proposta inicial. Caso a empresa seja vencedora, na proposta 
adequada ao lance vencedor, deverá apresentar a marca e modelo do 
produto/equipamento. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 
NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 
habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 
habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO 
ESTABELECIDO NO EDITAL. 
8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 
8.9.3. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA E MODELO, 
CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 
8.9.4. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar 
na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 
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d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br.

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n° 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n.2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 
1° de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst.jus.br/certidao).
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8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 
inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo 
conforme Anexo II), 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 
ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 
específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 
podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 
caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 
ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 
Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 
fins licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 
documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEI, mesmo que 
vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
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8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2021 terá início à sessão pública do 
Pregão Eletrônico n2 XX/2021, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 
análise, início da etapa de lances, prevista para as XXhXXmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 
sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 
ou que identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO 
SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE 
COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal ng 10.024/19, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 
lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 
por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n2 10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 
de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 
participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 
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10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 
as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 
subitens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 
o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 
em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinicio da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 
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10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 
licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 
de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 
solicitado. 

10.18. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 
municipalidade. 

10.19. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 
licitante. 

10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados 

da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
fernando@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail fernandoabatti@hotmail.com.

O não envio da proposto e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
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recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 
do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 
fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 
vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 
solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário 
fechar com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de microempresas — ME e 
empresas de pequeno porte — EPP. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 
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11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 
oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-
mail fernando@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail 
fernandoabatti@hotmail.com, a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA , em conformidade 
com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 
conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 
não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 
necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 
item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 
habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 
12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 
tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Telefone, e-mail; 
c) Número do Pregão; 
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d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 
suscite dúvida; 
e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 
e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
com o prazo de vigência, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 
durante a validade do contrato. 
f) MARCA E MODELO dos produtos/equipamentos cotados, sob pena de 
desclassificação. 
g) COR E ANO DE FABRICAÇÃO, 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 
enviada com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 
certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 
aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 
12.7.2. Não cadastrarem marca e modelo na proposta de preços. 
12.7.3. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no 
Edital. 
12.7.4. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
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12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 
apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 
solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 
as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 
fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 

máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 
disputa pelo Pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 
motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 

(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail 

licitacao@coronelvividapr.gov.br, no horário compreendido entre 08:00 a 17:30 horas nos 

dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 

sua intenção de interpor recurso desta forma. 
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14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 14.1, ficam os demais participantes intimados a apresentar 
contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 
tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 
encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 
14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n2, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 
(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 
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15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 
manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 
15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 
15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital 
e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 
16.1.2. O contrato deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou seu 
preposto habilitado. 
16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-
mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto 

habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 
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cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
alude o art. 57, §§ 12 e 22, da Lei Federal n2 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 
pela detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 
documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 
e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 
disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n2 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 
licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não 
mencionados. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

18.1. As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 
detalhadamente no item 10 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DAS ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 

19.1. As especificações complementares do objeto estão fixados detalhadamente no item 9 
do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

21.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

22.1. As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

23.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 
correrão por conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 07 — Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01— Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 — Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 07/01 929 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

4267 4271 4.4.90.52.40 

24. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

24.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n° 
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 
aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

24.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2 8.666/93. 

24.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 
prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

25. DA ANTICORRUPÇÃO 

25.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

26. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

26.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 
do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 
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27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

27.1. Nos termos do Art. 79 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
iniclôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 49 desta Lei, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 
cominações legais. 

27.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n9 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 27.2, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

27.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

27.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 
do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da do 
contrato. 
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27.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

27.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 
para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 
documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 
alegados na mesma. 

27.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 
além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DF. 

28.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

28.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

28.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos 
produtos/equipamentos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração 
de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

28.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

28.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 
tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 
autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
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28.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
28.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 
Mezzomo, s/n — Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 
28.7.3. Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 
a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

28.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 
ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 
apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

28.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente Edital. 

28.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 
em contrário. 

28.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 
em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 
indenização. 
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28.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

28.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 
www.licitacoes-e.com.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 
Município de Coronel Vivida. 

28.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

28.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 
o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 
ou inobservâncias. 

28.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos. 

28.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 
Coronel Vivida quanto do emissor. 

28.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

28.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 
(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 
sistema eletrônico. 

28.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

28.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 
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28.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

28.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

28.25. Os prazos e as garantias dos produtos/equipamentos e dos serviços necessários à 
contratação do objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de 
Defesa do Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

28.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

29. DOS ANEXOS 

29.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo I — Termo de referência. 
Anexo II — Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92, inciso I II da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 
ME/EPP. 
Anexo II I — Modelo de procuração. 
Anexo IV — Modelo de proposta de preços. 
Anexo V - Minuta do Contrato. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2021. 

DINARA MAZZUCATTO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de 02 (duas) Ensiladeiras, para 
atendimento aos agricultores familiares, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 390/2021 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

DESCRIÇÃO 
PMCV 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 

R$ 

1 1 2 UN 8749 

ENSILADEIRA NOVA COMPLETA COM 
AFIADOR DE FACAS, NO MINIMO 12 (DOZE) 
FACAS, 04 ROLOS, RODAS DE APOIO, COM 

SISTEMA DE QUEBRA GRAOS, 
ACIONAMENTO HIDRAULICO DA BICA, 

CAPACIDADE MINIMA DE 25 T/H, 
PLATAFORMA PARA COLHER MILHO NA 

LINHA, POTENCIA MINIMA 50 CV. 

42.133,33 84.266,66 

VALOR TOTAL MÁXIMO DOS LOTE 84.266,66 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 
Município de Coronel Vivida e o MAPA — Ministério da Agricultura Pecuária e 
Abastecimento. 
2.2. CONVÊNIO N2 886013/2019 — PROPOSTA N2 001269/2019, PARTÍCIPES: MAPA E O 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
2.2.1. A bovinocultura de leite tem na alimentação o seu maior custo e também sua maior 
exigência. Os períodos críticos têm derrubado produções e produzido efeitos sem retorno na 
atividade. Os diversos problemas climáticos que tem ocorrido e que são normais, nos 
indicam a necessidade de armazenarmos alimentos para os animais. A ensilagem representa 
ótimo meio de armazenagem de alimentos. 
2.2.2. A aquisição do objeto possui, como finalidade primária, a execução de ações de 
fomento ao setor agropecuário, em especial, de atendimento ao produtor rural. Onde as 
mesmas serão utilizadas na promoção das atividades rurais, visando a redução dos custos no 
plantio e na colheita; resultando no aumento da renda familiar; maior agilidade no plantio e 

na colheita, reduzindo riscos de perdas. 
2.2.3. Com esta aquisição serão beneficiadas diretamente 261 famílias, nas Localidades de 

RIO QUIETO, SANTO ANTONIO DO SALTO GRANDE, CARAVÁGGIO, LINHA FERREIRA, 
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CAÇADOR, PASSO BONITO E LINHA CASTELLI. Os bens serão cedidos a CEAVI - Central das 
Associações de Agricultores. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 84.266,66 (oitenta e 
quatro mil, duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), conforme mapa 
comparativo em anexo. 
3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. 
3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 
4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5. Licitação para ME/EPP: 
5.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n2
147/2014. 
5.2. Após a coleta dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 
localizados três fornecedores, competitivos, situados em âmbito local ou regional, capazes 
de cumprir as exigências nos termos do Decreto Municipal n2 7643/21. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
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6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 
7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.9 8.666/93. 
7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 
Referência. 
7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 
7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 
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7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro e transporte. 
7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, 
sanitárias, de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Especificações complementares: 
9.1 . Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste 
o modelo, número de série e ano de fabricação. 
9.2. Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 
9.3. Nas propostas apresentadas devem constar a marca e o modelo do equipamento 
ofertado. Na proposta do licitante vencedor deverá constar a cor e o ano de fabricação. 

10. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 
nelas prescritas. 
10.2. No ato da entrega, os equipamentos deverão estar acompanhados da Nota 
Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de 
Fornecimento. A nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 
10.2.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação 
pertinente; 
10.2.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica o número do convenio: 
CONVÊNIO N2 886013/2019 — PROPOSTA N2 001269/2019, PARTÍCIPES: MAPA E O 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
10.3. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 
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que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produto. A entrega do objeto 

deverá ser nas dependências da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, localizado na Rua 

Benjamin Bordin, s/n, Bairro Schiavini. Município de Coronel Vivida — PR. 

10.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
10.5. Os equipamentos deverão ser fornecidos , sem /ônus adicional para a Contratante 

incluindo despesas com transporte e maquinário necessário para descarregamento. 

10.6. Em caso de devolução dos equipamentos por estarem em desacordo com as 

especificações, todas as despesas serão atribuídas à empresa contratada. 
10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2 73, 
inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 
distintas, a seguir discriminadas: 
10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 
provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 
será atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o pagamento. 
10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato de preços. 
10.10. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 
art. 24, inciso XI da Lei Federal n2 8.666/93. 

11. Da Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
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Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

12. Da vigência e da alteração: 
12.1.. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 
(doze) meses. 
12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 
12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n9
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 
12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 
12.5. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 
12.6. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não 
atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 
inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.9
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
Página 32 de 41 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

15. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Desenvolvimento Rural, Assioli 
Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 7523 para as aquisições feitas pela Secretaria de 
Desenvolvimento Rural. 
15.3. A Administração indica como fiscal, Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni 
Strontzk, matrícula n2 1505-9. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições 
decorrentes da indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas 
no Termo de Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 
prestadas são verdadeiras. 

Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
Gestor 

Veroni Strontzk 
Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 
Fiscal 

Coronel Vivida, 23 de agosto de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92, INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Sr. Pregoeiro 
Município de Coronel Vivida 
Pregão Eletrônico n2 XX/2021 

A Empresa  , devidamente inscrita no CNPJ n2
 , com endereço na Rua  , n2 , CEP: 
  na cidade de   Estado do  , telefone ( )  

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 
 , inscrito (a) no CPF n2   e RG n2
 , DECLARA expressamente que: 
I Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n2 8.666/93, acrescida pela Lei n2 9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 
artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 
autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
VII — Nos termos do art. 32, da Lei Complementar n2 123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32 da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Eletrônico n2 xx/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), nomeia e constitui 
seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), 
a quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA — PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n2 xx/2021, com poderes para tomar 
qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 
nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 
lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e 
demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 
VENCEDORES. 

Sr. Pregoeiro 
Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 
CNRJ: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
Agência: 
Conta Bancária n2: 
Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento dos lotes abaixo detalhados: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
MARCA E 
MODELO 

CORE 
ANO DE 

FABRICAÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 1 2 UN 8749 

ENSILADEIRA NOVA 
COMPLETA COM AFIADOR DE 
FACAS, NO MINIMO 12 (DOZE) 
FACAS, 04 ROLOS, RODAS DE 

APOIO, COM SISTEMA DE 
QUEBRA GRAOS, 

ACIONAMENTO HIDRAULICO 
DA BICA, CAPACIDADE 

MINIMA DE 25 T/H, 
PLATAFORMA PARA COLHER 
MILHO NA LINHA, POTENCIA 

MINIMA 50 CV. 
VALOR TOTAL 

O valor total do(s) lote(s) é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

MINUTA DO CONTRATO N2 XX/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n9 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n2 967.311.099-91 e RG n9 5.228.761-8, a 
seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 
 , estabelecida na rua  , na cidade de 
 , Estado  , CEP ( ), inscrita no CNPJ sob n.2
 , neste ato representada por seu representante legal, Sr. 
 , inscrito no CPF sob o n9   e RG n2  , a 
seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n2
10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n9 1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal 
n2 8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar 
vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de 
Pregão Eletrônico n.2 XX/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE 02 (DUAS) ENSILADEIRAS, PARA ATENDIMENTO AOS 
AGRICULTORES FAMILIARES; de acordo com as quantidades e demais especificações 
constantes neste Contrato e Edital. 
Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 
do Pregão Eletrônico n2 XX/2021 juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR CONTRATUAL 
Pela fornecimento do produto/equipamento, referentes ao objeto ora contratado, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de xx de xxxxx 
de 2021 a xx de xxxxx de 2022, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo 
por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n2
8.666/93 
Parágrafo segundo: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 
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Parágrafo terceiro: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por 
solicitação da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 
elemento inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, 
mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do 
valor do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DO OBJETO 
As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixadas 
detalhadamente no item 10 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 
As especificações complementares do objeto estão fixados detalhadamente no item 9 do 
Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 
(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 
de Saúde com antecedência, sob pena de indeferimento. 
Parágrafo segundo: O prazo de fornecimento poderá ser prorrogado, a critério da 
Administração, através do Departamento de Saúde, tendo por fundamento no que couber as 
disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n° 8.666/93, desde que haja acordo 
entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 
Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n° 
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

I - A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 
departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 
que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 
tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 
financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 
Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer 
produto/equipamento que não atender as especificações contidas no presente edital ou 
que sejam considerados inadequados. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo 1 
do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — Anexo 1 
do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência — Anexo 1 do 
presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 

óRGÃO: 07 — Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 — Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 — Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 07/01 929 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

4267 4271 4.4.90.52.40 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 
Termo de Referência — Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 
Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 
e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
no contrato e das demais cominações legais. 
Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n° 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

I - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de fornecimento do 
produto/equipamento e/ou execução dos serviços. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 
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terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 
juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 
Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 
como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 
Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2
8.666/93. 
Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 
estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto/equipamento fora das especificações deste Contrato 
poderá ser realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa 
concordância do CONTRATANTE. 
Parágrafo segundo: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento 
de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 
prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA SUCESSÃO E FORO 
Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 
inicial e outras medidas em direito permitidas. 
Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

CONTRATANTE DETENTORA 

Testemunhas• 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

IVO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "h" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
fevereiro de 2021 até 31 trinta e um de dezembro de 2021, com osto elos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzucatto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina • Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais. 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituido por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida. Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 

ANDERSON MANIQUfiSARRETO 
Prefeito N/ 'pai 

Registre-se e Publique-se 

Pi lo R.ic o de S za Centenaro 
Sec etário M nicipal de 

Adálinistração e Fazenda 

Praça Ángelo Mezzomo. sin°- 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná. 
Fone: (46) 3232-8300 — Fax (46) 3232-1016 e-mail: acim!nistracao coronelv;vida pL,g52.j»Or 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 

Emprego Nome 
ÍCIIMeabsiçéo no 
PSS 

. "Toras,. Xe m rta Gaa.. 30. ____, 

"Carolna Pinheiro - D. Santoi r 37.1° togar 

Gãsska Ferreira ItaPar 
Er400

e"  Elon Kmaani Chagu 33•  lugar 

Bruna Zante 

BuLina 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA NP 280 

O Prelado do MI... de Pato Branco, Estado do Paraná. no uso das bobo.. que lhe são 

conferidas pelo an. 47, XXV. na frema 00 00. 62. II. 'A', ambos da Lei Orço.. do Municiou, 

mr•loedonraooO ori dna... 4,  2°  1.11e no an 0° emb. da LP Complomenter Municipal 

n°60. de 1740 julho 0. 2014 RESOLVE, Art, 7° Aubrear a contratar* de pessoal aprovado em 

Processo Seletivo Simplificado • P35, fornalizado através do Edital ri•  008/2020, para provimento 

do vagas orn sempre. público temporá. do Enfermo., confiar. espadficado no quadro 

abaixo 

340!p 
; Une Ls.a Queiroz Renato  luçmjr_ 

00. 2° Foi estabekodo o prazo das (cr.o) das Mais para que os .ndidatos ~miemos no 

art. 1°  assumam a respectiva vaga. Art. 3° Esta Po.na entra em vigor na data de Sua 

pubficação Gabinete do Prefeito do Municio. de Pato Branco, Estado do Pararia, mo 18 de 

revaresro de 2021. Robson Cones - Posemo 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007 

A Diretr. do °apartamento da ROOMOS Hon.. da Preto.. Municipal do Pato Branco. 

Estado do Paraná. CONVOCA aprovadas no Processo Seletivo Smplifi.do n. 00812020. 

visando ao preenchimento de .gas para o empesgo público temporá. de Enfarmarro. para que 

no prazo de 05 (cinco) Was Ate., contados cio pubecaçáo deste Edital, compareçam Rue 

eva""  ° 27r. P.•  .... r em • v-na que doa Omito: 

ENFERMEIRO 

Torciam  
NOME DO CANDIDATO 

Xerla Gaspar.. 
CLASS - 1
30°  lugar 

Garoá. Pinheiro Dos Santos 

Ekon Kaueni Crunka. 
GUIO. Ferreira 32° lugar 

- SOAM  Zaojo 
Silvia Latida Moem( ~ato 
Pato Bracco, 18 de fevereiro de 2021 
Gomara Lucia IMsso • Noção do Goto de Rec.Hum. 
Portaria 225/2021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTAR. N•  281 
O Protesto do Munsclpio de Pato Branco. tsta0o dO Paraná. no uso das atribu.dos que re são 
conferiam pelo art. 47. XXV, nal forma . art 62. II, -e. ambos da Lei Orginica do Município, 
enni fondar.nto no disposto 08 ,0. 2°  I e ((000 00 .0005 0, Lei Complementar Municipal 

n° 60. de 17 de jutno de 2014 RESOLVE. Art. 7° Au.dzar a contiatação de pessoal apondo era 

Processo Salet. Simphfreado PSS, formalivado através do Edital ff 006/2020. para provenento 

de vagas ore emprego público temporal. de Técn.co de Raio X. corneme especificado no 

quadro abanco, 

LEn,2,Pretrio - 1D1'...000OO -PSS-

[Teço. 0e Reb X .1 Jo.ine Souber Hiliesheim 107° lugar_ 

Art 2*  Fica estabelecido o prazo de 5 (cinco) dias úteis pare sueco condidaloa especificados no 
an. 7° assumam a respectiva vaga Ali. 3° Esta Podaria entra ern vigor na data de sua 

tronli0 Gabineto do Profano do Municio.° de Peto Branco. Estado do Paraná, em 18 de 
etre . 2021. Roboon Carau • Prefeito 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003 
A Diretora do Daparornento de Rocio,. Humanos de Prefeitura Municipal de Pato Branco, 
Estado 00 Paraná. CONVOCA aprovada no Processo Seletivo Simplificado n.° 006/2020.0100140 
ao praendernento da vogaa para o emprego público temporá. da Toamo de Rao X. pars soa 
no prazo de 05 (armo) alas Mets, contados de publicação desta Edital. compareça á R. 
Carainum n.° 271. pane assumir a vaga quo Ó. dreno 
TÉCNICO RAIO X 
NOME DO CANDIDATO CLASS. 
Jostorre S.fier Idel.streae J 07• 
Pato Branco, 18 de fevereiro do 2021. 
Gomara Lucia Basso - Direção do Dedo da Rec.Hum 
Podena 225/2021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA N° 202 
O Prefeito cio Municio.° de Pato Branco. Estado do Perene no uso das alnbuiçóes que lhe são 
.nbridas pelo art 47. XXV, na forme do art. 62. II. "a'. ar.. da Lei Orgánica do Munscipio, 
consderando o r.isItado enal do Concurso Público Municipal consubstanciado no Edital n°
014/2018. homologado através da Podaria n•  364/2019. RESOLVE. Art. 1° Ndnete candidata 
sprov.e ar?? Concurso Púbico Municipal para ocupar cargo de ore/manto Met. do Quadro 
Geral tleServidores do Muni.. ...Peto Bresoco, 8 saber, _ _ _ _ _ , 

Cargo Nome . Claufficaçao no COO.. 
[Médico Plantonista Aná- Criaria. Ri.iro &endoida 41•  lugar 

rl 2.A Nos ',orlai ao qUe prevê o 41° 18- da Loi lunlopal 1 245.. 17 . mteMbro de 
?993.a candidata nomeada têm o prazo de 5 (cinco) dias para tornar posse no respectivo cargo. 
00. 3° Este Portaria entra Mn mgor na datada sua publicação. Gabinete do Prefeito do Município 
de Pato Branco. Estado do Patena. em 18 de fevereiro de 2021. Robson Canto Prefeito 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL De CONVOCAÇÃO 058 
A Diretr. do Depa.menln de RaCtirSoft .imaimoi do Nkinicipin de Pato Branco. Estado do 
Paraná. convoca aprovada no Concurso Público Municipal. para q. compareça á Rua Caremuni 
O". 271, para tomar posse no cargo. conforme instruções do artigo 2 ° do ato de provimerto em 
cara10 efetmo, efetuado pela Portana 0.0 252(2021 

MEDICO PLANTONISTA 

IN°. INSC. ' NOME - 
164782 Ao. Cristina Ftibeim Bandeira 
Pato Bramo, oro lOdo fevereiro 40 2027
Gomara Lucia Somo Greçáo do Dep. da Rioc.Hurn 
Portara 225/2021 

41°
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oltONN1 a Soml , Mossek, 3.0,00 /22.57 mo,ai 

moam EJ, • Mestra INT 250,00 IMO' 2.2,01 

artONIM . Mool • Corommk, Eftlftwoo .0000 a30,09 45),I. 

7101411. sa • Protege co* 550,00 59,11 424,00 

Vfter Total Mamai 1.702,06 
Cláuml• Tomo.. - Dimmtolee eleraft 
Poonanwoz on, en. ,4,0wre trelw w minam ocannodw mamam me Mo <moraram o prosem* movo 

Mimo Mo.: aorwerMor•roZno nor.,. o',•?'

toamo ao ...una PAÇO IfttlftOMIL ITIEJOLIM 
Ptv(r?Iti1rcM000cIpo.'tdF CNPJ 80060 88.3001-43 

rue teitura‘euelina pr 
irow so dota p r tir 

Rua Tudo.. 00. Fone. (.) 32.4000 • Coolm• CEP . 5365000 • 5s15. • P.a. 

AVISO DE JULGAMENTO DE PEDIDO PREGÃO PRESENCIAL N. 34/2020, DE 18 DE FEVEREIRO 

DE 2021. 
Juba a soncriação troca de mar.C.11 de D.e. miemo.. oela empresa SETIM 

AVISO DE REMARCAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO PREGÃO N° 04/2021, DE 18 DE 

FEVEREIRO DE 2021. 

Declare o processo opa-alado deserto e remarca a sessão para o dia 11/03/2021 Is 09,COhrs. 

DECRETO at. 021/202205 1E/02/2021 

Condito, a Unrdade de Control. Interno do Mond. de Solvia 

PORTARIA 00 081/0021 DE 1E/02/2021 
Concede Ampliação de Carga Horária a Probssores PSS 

PORTARIA N. 042/2021 DE 1E/02/2021 

Concede fonção gratincada a s•nodores Que ',omitiu. 
PORTAR?* 00 043/2021 DE 11/02/2021 

Designação do Servidor Valdir Patim.° para chefia de gaitar,. Sanita., nomeia adenda. 
Sanita. do Mu.lpro e a.crita .11.mento de 11'., ..Clo 

O ...mão na ;mero dm stm ao. anconttèrn a Onoormen ou semvue endereço eleorrico. 
htto://www.derforn.lcimIcom ria.. edição do dm 19de FEVEREMO 0. 1011, conforme lei AutOnlaftft 
nr 927 de07 demobode 2017 

e.. do Cuotr.lo „. 10/2021. Coo.... Municio° de ~zinho Cornuda OC 
Cano & Co Lida CHP.1 6.5.068 716/0001-83 O.. Cone..lo de empresa para acomiçie o. 
aguaras vuutanal 08.25. Valor RS 3000.00 ares mi • Meiam.. rewal Oiçam. Deporso de 
xnaçáo 0 £0021 Fim... legol Arogo 240,1.5 8.666/93. nom.e da dm.. (, 233) Fome, 

504 Data da munatura 150.2/2021 Aos., Edson L. CaroS. polo Mwaicion • Paulo Coso Cond. 
peta Em.. 

MUNICIPIO 1W PATO BRANCO 
ERRA T4 

EDITAI. DE PREGÃO ELETRÔNICO No 01(2021 
PROCESSO N° 04/2020 

UASG N°450996 
O Municiou) de Pato Branco, UASG 450996. através da Pregoeira Denise 
.4parecida Alussini. torna público aos interessados. no Processo de 
Licitação na modalidade Pregão Eleiránico n"01/2021, que tem por objeto 
Contristação de empresa especializada em instalações elétricas, para 
aquisição de materiais e prestação de serviços de instalação de Sistema de 
Iluminação no Campo de Futebol do Estádio Os Pioneiros, incluindo a 
instalação de refletores LED nos torres existentes, instalação de 
Superpostas, cabeamento elétrico e toda estrutura necessária para o 
adotado funcionamento do sistema de iluminação atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras e Esporte e 
Lazer. que, diante da necessidade de adequação do descritivo do item 
1.1.39. da planilha orçamentária (parte integrante dos anexos do Edita)), o 
qual leia-se: "Superposie em concreto com escada marinheiro e 
plattifOrma lateral. com 24in de vão livre, inclusive base para .fixação - 

fi n .necirnonin o instalação", fica alterada a data de abertura da Sessão 
Pública. Diante das alterações, o Sessão Publica de Pregão Eletrônico fica 
transferido para adia 04 DE MARCO DE 2021, às 09 HORAS, acessando 
exclusivamente por meio eletrônico 
=i e,,,utagrolgnwrirkyierrrais.merv.hr horário oficial de Brasilia - DF. As 
demais condições estabelecidos no edital permanecem inalteradas. Pato 
Branco. 18 de fevereiro de 2021. Denise Aparecida Mussini - Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓFUO SERPA-PR. 

RIJA 51,1dIn dos Sano, 501 • Telefax (40 3245.1100 • 0105•1120 
CEP OS.,443•000 • llownIn P.rn. 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Pil•  11/2021 
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Munkopol di MonOno sapa - PR, Mu.. 08 0,. E6id,0 dos Santoo 0,  541, mrdro. era odore da 
ronda .ma - PP 
Edite' . Int*, à .1.0.1.00 no. Inowsmadm co EMpartannanlo do LieltaMes. Mamona.., 
complementares atreve. do leftlone (46) 3245.1130 mio $.., 
bitioneornhononowero•egnwt com 

MonOric, Serra, rude fevo, lodo 2021. 

LUCIOGEGO r:rc"ra 
0UE00A06274346902=-=z ,n?„..,„ 

Luem Ompo Gorra 

11IU11ICIP10 DE CORONF.I.V1i'IDA ESTADO INI PARANÁ. 

Eallial o'. 005/1011 d. 11141,1011 - Coaxarao Pibilc. e. MI,2119 de 11/01/b19 Som. Excedo do 
Coodnlato conynnuln atnno. do Edaal ri, 057 2021 do OW02 2021 

Edital e7. 055f1021 de 1.011/1011 - Cm.. Obillea ....inale de iitelfteie 500510 Connortmlo e, 
makán. likelrado no Comum' rúblivn tr. 00t 2019 dr I 1072',01.0 

Cama Pühllm Prof... beekipal 

mim ca..115..1 imm. mi ou.1. 11.1...00fte gamela roaftmor 
a-, 

427 111)DINCIA LIEM M9i09 Seerelam Ménkip•I de (ohm., Curtam 
4n Desporto 

- 
43.

-___ --1---
01

•
- 

ALEXIA COROPARO 

JAQUIÇL.111E 15515 
00L130.1 

. 69.12,, 

693677t 

Semotvw alunnwol do gduchrh. cuia. 
do ,‘,.. d

SherMM Mu/M.4 arre.00,40. C.A.. 
do ftwoono 

Ed. sr 114.021 de 11.1402i - timessnia Públ. 
modelam ;vadiado nu Concuno Pabliur ri, 001'2019 

Corgo ',bilro - AaMoteata Baeta, 

is• 11111/201. 
. 111172.1019, 

... 
de 11/01/2015 Súmula. (*.voemao de 

e.m.1 " eyessmomei mera CardWam ar. 1,mhph ...•••• ••••1•••1 is. 
gr. ; 

1 ir w"" ' '' """I''
DA SILVA 

692S78 Semeiam ilunniml de Armenew Sm, 

2 3.  , cARLA IMPL1 SCHWADZ 6912. 
Seerewn• Municap.1 do awmmoo tioawl. 

- ../.. 

3 r Rosnas Borrroura est•ss 
Sorreta., Itainmpal do 4141áltenneMSM,.. 

Cru., Público. Psicólogo 

hh. ..M1.00•1 "--  hm*. Chhim• .1. hms... thmi• •mml.rea 
r. 

1 
i . 711.1SS REGIMA RovirOact 

DOS SANTOS 
Ggid. ...tom... unmantel dr Ama... Swed 

2 r j:_r_ttumis RITA OA SONA 692911 
Shmarm Num,. c. 4.1•4.4.44rajrial 

1.ti. MACA ,....S_k_0_1__,E 5.-  TOSt 
oro 1 DATA 

Portaria ti. I 17/71V2021 
ASSLNTU 

Dm, COMI., do Lmam5o 
Derreto ii. 5 171...21 
ilwrwo a. . 7,511 . 0401.001 1 

Nomeia *pomada em Cowww. Anona Selma. 
MOO. OrOvada ...Co•cuno.....4.1a Voo Spadaolx 

A rublo:aos, na uns, doa aioo rem, mcooftwoa kaponwel no torimume end.,. elftrUnou, 
122,...á.".....1"..,,,,,,..._......,,t,i,..11,,..,i..1 - .......m..... od. 1. M...1.1,  27,.21'1, . 
alftrações corotaram nt Lei M t.r.in pai rf..,ISIGO N. 

BAILECKAg£AILluDICACAO RE F DISPFNSA DEI IGTA02MIX.4.2132.1
Tonoa em Ware o Porem,' de Conon.° de Julgamento o da Procurado. W.O. co. •Morwar,
relluta00 do Pnicemo de Depeneis Ge Lotas. px Li.e 413021. eu, EDSON LUIZ CENCI. Precito, 
torno p.licat • RATIFICAÇÃO do procedi.r0a cm epígrafe a • ADJUDICAÇÃO do Mosto da emg,anle 
forma. 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL RE 

P C CENCI a C. LTDA 85 088 718/0001-83 003630.10 

Contorne proposta E . simmt. Cesor. Orti Pret.. de Chopes:si. - PR, 1040 laoeb,Oc de 2021. 
E0.001.. Cano, Pr.. 

Em.. Eximo. do 27 Tomo ao Addwo ao Conlrato 91/2019. Coram... takicipeo de Cnomminho. 
Contrata. Ge. Siegoredera S.. CNP, 90 160,605.000102. Grelo Nata.° Ors prazo da M•0400 • 
nOrmaa DO,  0.s 17 (doze, 111•Mt • AIMIROD 02 Garro • Feeribaçáo do Cootralo. Novo Prouo 210.7/2022 
Valor sio Adie. RS 5.063.21 (cMoo comuaota e tros d.Os mui e uni oentavap. Ongern. 
Prmanciai 182019. Fundarreft0 tmer. Amigos 57 . LO Feo•nil ro 886493 Dam da annaters, 
P3/07/2001 Moinam' F.o. 1,0, Coto mln 14t0Infp. e 50.• leiloa da Arme. Onoseartora. pai 
E.r.re.• 

onAcAo PARA PEDIDO ESPECIAL. 
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CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 
ALTERAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2021 

Alterar a dato do Edital de ConvocaçÃo 001/2021 publicado na data de 13 de fevereiro 
de 2021 - Edição n°  7820- Página 83, de 24 de fevereiro Oe 202 1 para 01 de inar. 
de 2021. os demais tons pern...rn inalterados 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2021 

O Exmo Senhor Paulo Horn, Presidente do Consórcio IntermuniCtpal de Saúde, nO .0 
de Su. atribui.. legais. cOnvO. Os Esmos. Senhor. Pres.., para a 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA Na 002i2021 a realizar-se no dia 05 de março de 
2021, ás 09500m01 

A Integre encOntre-se cespon;vel nos seguintes endereços eletrOnIcos: 

CIRUSPAR;':* 
4•1E 11.Z.3.~E.(2". 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Reunião Ordinária 

Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal 

O Presidente do Consorcio IntarmunIcipal da Rode de Urgenclas do 
Sudoeste do Paraná - CIRUSPAR, Sr. Disnei LuquInI, usando de suas 
atribuiçbes legais. especialmente as contidas na Lel Federal n° 11.107. de 06 
de abril de 2005, no Decreto Federal n° 6.017, de 17 de janeiro de 2007. no 
Protocolo de Intenções e Estatuto, convoca os membros do Conselho 
Delibarativo • do Conselho Fiscal do CIRUSPAR, para reunião a realizar-se 
no dia 26 d• fevereiro da 2021, sonsa feira as 09h30, na sede da AMSOP em 
Francisco Beltrão/PR, para tratar da Seguinte pauta. 

1. Apreciação da Prestação de Contas 2020; 
2. Demonstrativo do panorama atual do consórcio: 
3. Encaminhamentos pomo Assembleia Geral: 
4. Assuntos Gerais. 

Atenciosamente, 

Peto Branco, 18 de fevereiro de 2021 

DIsnal Luquini 
Presidente 
CIRUSPAR 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Sexta-Feira, 19 de Fevereiro de 2021 

Coronel Vivida 
Ano IV - Edição N9 0651 

n°. 01 de 11/02/2019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe "A" (Grau I: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019—Edição 7378, obedecida à classificação 
final. - Parágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de 27/04/20202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art. 30. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

4107 

. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 

(dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sámara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

DECRETO N°. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n°. 001 de 11/02/2019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n°. 2989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Juridico 
Único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.991/2020 de 
27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n°. 01 de 11/02/2019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art, 10. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 6.601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "A" (Grau I: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
09/2019 de 02/05/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019—Edição 

Eit
378, obedecida à classificação final. 

ágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 
nicipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de Educação, a 

disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00min às 12h00min de 28 a 6 feira. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de 27/04/20202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 3°. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 
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PORTARIAS 

PORTARIA N°011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA. ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzucatto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

Fernando ce Quadros Abati, Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Rabona Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leda Marc,ohna Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Ahne Maridos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cnstian Sb apazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Vem Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N° 098/2021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n° 6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 7°, 
inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.666/1993 de 21 de 
junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público Interrnunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE Na 
lana Roberta Schmid Presidente 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 
Eliane A. de Proencio da silva Membro 830.792.039-68 6.566.505-0/PR 
Leila Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 
Fernando de Quadros Abatti Secretário 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 
Art. 2° DELEGAR poderes para, lana Roberta Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Ali. 30 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabrnete do Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

Anderson Manique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 

LEXPuick 
Diário Oficiai Digitai 

, "I" , ON Certificação Oficial de Tempo do Observatório 
Nacional - Ministério da Ciência e Tecnologia 

Para consultar a autenticidade do 
carimbo do tempo, informe o 

código colado no sito. 3928599661 
HUNC-R 
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MUNIdP10 DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATT1, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 à 31 (trinta e 
um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 

Art. 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada. outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês 
de janeiro de 2021, 132' da República e 66° do Município. 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

A.. 

L./títt d-
PaVic5 Ricardo de SoUz /Centenaro 

Diretor do Departãmento 
de Administração 



DIÁRIO DO SUDOESTE 
9 e 10 de janeiro de 2021 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

( ç;‘C. pio

B3 
ão n° 7803 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Atas de Registro de Preço. Pregão Eletrônico número 
67/2020. Processo n" 141/2020. OBJETO: Implantação de registro 
de preços para futura e fracionada aquisição de produtos de copa, 
cozinha, higiene e limpeza, para atender as necessidades da 
Administração Municipal VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZO E 
LOCAL DE ENTREGA: A solicitação dos produtos, objeto da 
licitação, será feita de acordo com a necessidade, e será 
formalizada através de Nota de Empenho, nas quantidades nela 
determinados. A contratada terá um prazo de até IS (quinze) dias 
Úteis, após o recebimento da Nota de Empenho, para efetuar a 
eotrega dos produtos solicitados, no local informado pela 
Contratante. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos 
serão efetuados até o 15" dia útil após a entrega do produto 
solicitado, mediante emissão do recibo dc Recebimento 
Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada 
pelo Gestor, Fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissão 
de Recebimento de Bens e Serviços. DOT. ORÇ.: Diversas 
conforme atas GESTOR: Secretário Municipal de Administração 
e Finanças. Ata de Registro de Preços ARP n.° 01/2021, Partes: 
Municipio de Pato Branco e A.T.M. Alimentos Ltda com o valor 
total de R$ 69.285,00. ARP n." 02/2021: Partes: Município dc 
Pato Branco e Andrei Santos Silva com o valor de RS 4 323,80. 
ARP n.° 03/2021: Partes: Municipio de Pato Branco e Beatriz 
Brust de SO117.a com o valor de R$ 28.736,30. ARP n." 04/2021: 
Partes: Município de Pato Branco e Biesek Comércio e 
Distribuição dc Embalagens Ltda. com o valor de RS 197.551,67. 
ARP n." 05/2021: Partes: Município de Pato Branco e Bugre 
Comercial Eireli. com o valor dc RS 103.445,60. ARP n." 
06,2021: Partes: Municipio de Pato Branco e Charlei Bisei, com o 
valor de RS 14.697.66. ARE n." 07/2021: Partes: Município de 
Pato Branco e Clesio André Rufatto, com o valor de R$ 74.100,00. 
ARP n.° 08/2021. Partes: Município de Pato Branco e Comercial 
TXV Comercio e Serviços EIRELL como valor de RS 10.548,72. 
ARP n." 09/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Elite 
Indústria dc Papeis EIRELI. com o valor de RS 38.278,50. ARP 
n.' 10/2021. Partes: Município de Pato Branco e Engeply 

0111'stribuidora e Serviços Ltda, com o valor de RS 17.140,31. ARE 
1 1/2021. Partes: Município de Pato Branco e Fabricio 

achadel Costa, com o valor de R$ 9.147,00. ARP n." 12/2021. 
Partes: Município dc Pato Branco e Formula - Comércio e 
Ser, iços Lida, com o valor de RS 14.765,54. ARE n." 13/2021. 
Partes: Municipio de Pato Branco e Graziele Lemos, com valor de 
RS 4.998.90. ARP ii.° 14/2021. Partes: Municipio de Pato Branco 
e HI3 Sul Comercio de Alimentos tida, com o valor de RS 
371.778,10. ARP n.° 15/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
Light Distribuidora EIRFLI. com o valor de RS 27.304.50. ARP 
n." 16/2021. Panes: Municipio de Pato Branco c Marcelo Simoni, 
com o valor de RS 19.180.62. ARP n.° 172021. Panes: Municipio 
de Pato Branco e Multisul Comercio e Distribuição Lida, com o 
valor de RS 31.558.05. ARP n." 18/2021. Partes: Municipio de 
Pato Branco e N T. 1.11ile, com o valor de RS 84. I 52,60. AR P n." 
19/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Olithier Comércio cie 
Materiais e Mercadorias MEU, com o valor de RS 5.085,00. 
ARP n." 20/2021. Panes. Município de Pato Branco e Polo 
Representações Lida, com o valor de RS 222.400,00. ARP rt.° 
21/2021. Partes: Município de Pato Branco e Santana Werneck 
Comercial EIREL1, com o valor de RS 1 1.688,70. ARE n." 
22/2021. Partes: Município de Pato Branco e Siprolimp -. 
Simionato Produtos de Limpeza Ltda, com o valor de R$ 
602.735,48. ARP n." 23/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
Snop Indústria e Comércio de Papel Ltda, com o valor de RS 
38.772,00. ARP n." 24/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELL com o 
valor de RS 303.750,00. Pato Branco, 07 de Janeiro de 2021. 
Robson Canil' - Prefeito. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARICiPOLI5 - PR 
le1.4 d• 13/07/11160 • C‘14/ - 77.774.4/0001. 

4•• sem.. ',D..: 44.2124.•10. - Inude..•••••••••••0•4••••••1. 

DECRETO ADMINISTRATIVO N°01 /2021 

VEREADOR 5OL1SMAR GERMINIANI DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE mARIOPOUS•PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

DECRETA: 

Art.1*. Fica estabeiecido o periodo de fénas coletivas, a todos os sorvi/leres, 

no emano da Censora Munrcipal de Maridoolis, que será de 11 de janeiro a 3: de 

Janeiro de 2021. 

Art.20. O goão das férias estabelecidos no artigo 1° serão registradas na vida 
hincional de cada servidor da seguinte forma: 

1 - para os servidores coei penados de férias acumuladas, o mais antigo; 

II - para os Servidores que ainda não completaram o período aduisitivo e 
não se enquadram no inoso I. o próximo periodo aquisitivo de Ninas a que o servidor 

bver direito. 

Art.3.. Não haverá prejuízo quanto ao pagamento do adicional de ferias a que 

faz luso servidor. 

Parágrafo único. Nos casos do Immo II do artigo 70, o adicional de férias 
sorti pago na data em que o servIdor completar O PerIodo aquIsitivo 

Este Decreto entra em vigor na data de sua contacta. 

MartérpoDs, 08 de janeiro de 2021. 

Solismar Germiniani de Souza 

Presidente 
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MUNICIP10 DE PATO BRANCO 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.° 67/2020. 

OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e fracionada 

aquisição de produtos de copa, cozinha, higiene e limpeza, para 

atender as necessidades da Administração Municipal para as 

empresas: A.T.M. Alimentos Ltda., inscrita no CNPJ n°

05.862.721/0001-24, com o valor total de RS 69.285,00; Andrci 

Santos Silva, inscrita no CNPJ n" 15.785.674/0001-16, com o valor 

total de R$ 4.323,80; Beatriz Brust de Souza, inscrita no CNPJ n°

22.327.937/0001-09, com o valor total de RS 28.736,30; Biesek 

Comércio e Distribuição de Embalagens lida, inscrita no CNPJ 

04.131.427/0001-80, com o valor de RS 197.551,67; Bugre 

Comercial Eireli, inscrita no CNPJ n° 35.088.051/0001-00, com o 

valor de R$ 103.445,60; Charlei Bani, inscrita no CNPJ no 
28.719.518/0001-07, com o valor de RS 14.1,97,66; Clesio André 

Macio, inscrito no CPF n" 035.665.929-19. com o valor de R$ 

74.100,00; Comercial TXV Comercio e Serviços MEU, inscrita no 

CNP] n° 22.906.038/0001-60, com o valor de R$ 10.548,72; Elite 

Indústria de Papeis EIREL1, inscrita no CNPJ 32.294.504/0001-58, 

com o valor de RS 38.278,50; Engeply Distribuidora e Serviços Ltda, 

inscrita no CNPJ n° 33.130.762/0001-61, com o valor de RS 

17.140,31; Fabricio Rachadel Costa, inscrita no CNPJ n" 

33.618.396/0001-94, com o valor de RS 9.147,00; Formula - 

Comércio e Serviços Ltda. inscrita no CNPJ no 00.683.732/0001-23, 

com o valor de RS 14.765,54: Graziele Lemos, inscrita no CNPJ no 
05.489.799/0001-45, cum o valor de RS 4.998,90; HB Sul Comercio 

de Alimentos Ltda, inscrita no CNPJ n° 22.094.574/0001-09; com o 

valor de R$ 371.778,10; Light Distribuidora EIRELL inscrita no 

CNPJ n° 29.829.415/0001-54, como valor de R$ 27.304,50; Marcelo 

Simoni, inscrita no CNPJ 04.664.811/0001-48, com o valor de R$ 

19.180,62; Multisul Comercio c Distribuição Ltda, inscrita no CNPJ 

n° 12.811.487/0001-71, com o valor de RS 31.558,65; N. T. Luize, 

inscrita no CNPJ o' 93.577.427/0001-38, com o valor de RS 

84.152,60; Olithier Comércio de Materiais e Mercadorias EIRELI, 

inscrita no CNPJ n° 09.630.087/0001-55, com o valor de RS 

5.085,00; Polo Representações Ltda., inscrita no CNPJ n°

14.313.995/0001-55, com o valor de RS 222.400,00; Santana 

Werneck Comercial EIREL1, inscrita no CNPJ N° 11.186.469/0001-

83, com o valor de RS 11.688,70; Siprolimp - Simionato Produtos de 

Limpeza Ltda., inscrita no CNPJ n" 05.340.608/0001-89, com o valor 

de RS 602.735.48; Snop Indústria e Comércio de Papel Ltda, inscrita 

no CNPJ n" 34.686.134/0001-20, com valor de RS 38.772,00 e 

Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIREL1, inscrita no 

CNPJ n° 13.229.567/0001-86, com o valor de R$ 303.750,00. Pato 

Branco, 07 de Janeiro de 2021. Robson Canto - Prefeito. 

PREGÃO ELETRÔNICO N.  102/2020 - PMR 

AVISO DE IIONIOLOGAÇÃO 
Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico na 102/2020 - EMR. 
Objetivando registro de preços para contratação de empresa para fornecimento 
de cestas básicas de alimentos para atender aos usuários da Assisiéncia Social - 
Beneficio Evennial. conforme Lei Municipal n° 1513 de 17 de noverribm de 
2016 e Lei Municipal n° 1528 de OS de março de 2017, em favor da seguinte 
empresa: 

MC Comercio de Alimentos e Transportes Ltda, no valor total de 
RS 73.383.75 (setenta e très mil trezentos e oitenta e rrès reais e setenta c cinco 
centavos). 

Renascença, III de janeiro de 2021. 
IDAI.IR JOÃO ZANEI.I.A 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Ne 006/2021 de 08/01/2021 
Nom...10o de RONAN ER NZEN pa,a exercer o cargo de Secieti8 Municipal de Saude. 
PORTARIA Ne 007/2021 de 08/01/2021 
Nomeaçe o de MARILENE MARIA KARING NORN para exercer o cargo de Scooter, munido, do 
dtdmoçáo 
PORTARIA Ne 008/2021 de 08/01/2021 
Norreaçáo de CLAUDIO CENI nora exercer o cargo de SecrMeno Miencinal de Avie/tura .Mero 
Ambiente. 
PORTARIA Ne 009/2021 de 08/01/2021 
Nomeado de ROSANA SOL/NO para exercer o cargo da Secretária Municipal de Educacio, Cultura e 
Esporte, 
PORTARIA N.010/2021 de 08/01/2021 
Norroglo de 0E150 ROBERTO 0000.1JETTA Doa exercer o cargo de Secrcário Municipal de 
Adminstração e F.nças 
PORTARIA N. 011/2021 at.na/ot/20o1 
Designação de ca,s,wo ROBERTO RAPADO. para exercer o cargo de Diretor do Deciartamento de 
Esportes 
PORTARIA Ne 012/2021 de 08/01/2021 
Oestinacão de MARINETE APARECIDA C.HOOUETTA 12413 exe•cer o cargo de Diretora da Escola 
Municipal Arnaldo Rasara. 
PORTARIA Ne 013/2021 de 08/01/2021 
Des/gnac10 de MCKSON ROBERTO SCHNFIDER, para exercer o cargo de Diretor do Departamento de 
Firanças. Contai:Metade e ',Lotação. 
PORTARIA Ne 014/2021 de 08/01/2021 
Ccmcede Ferias de Sadias (11/01/2021 à 09/02/00211 ao servidor AVILTO,/ ARAUJO. 

A publd.. rd 1.1142,1 CIOS 41. •C•d`• encontram-se dmoonNen no seguinte endereço eledando• 
hno://wrise.derkirnunIciaal.eorn.br/erne, edicto do As 11 de lANZIRO de 2021. conforme 1.1 Aaiol,alrcsrs
atr de Qn de Wh. a. 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARRSPOUS • DECRETO PE 003 /2021 • DATA: 08/01/2021 
SUMIA: Cria a Comissão Permanente de A.mpanhamenio e de Gestão do Claro de Cantes 
Mario Eduardo Locas Peulek. Rreleito Municipal no uso do sues atribuições legais DECRETA Art 
1* - Contorne o artigo 96 da Ler 01/2019 frce enodo a Comineis Permanente de Acompanhamento 
Ide Gaste° do Plano Mi Carrera, armo cieseMo de desempenhar sua °reouça, e ~coar da 
elaboração dos normas para seu funcionamento. An r • Os componentes DA COMISSÃO sonho 
Somem DalSant - D.tore cio Departamento de Edu.çieo e Culture: RIS 6.784.258-8 Govane 
Lorena. Porias - Profiram RIS 14.842.999-5 Ana Paul. Aparoeda Brum - Professora RIS 
10818.7. 0-7 Anal. Lotus Felpas, Profereora RIS 9.520.841-9 Wagner 11.117 Wh( - PfdeSSOI; 

RIS 9.422.588-4 Arse Paula Uno - Professora RG 9.564.118-9 Fernanda Apered. 
Pecheco - Professora co n 284.499-5 Jusmaria Gomes Ferreira Alves - Proressora. RIS 
8.828480/2 Joice de Almeida dos Santos - Prolessora: RG 2.783.351-8 Dee. Aed,ensa Vlerre - 
Professora RIS 9 843.305-8 Ari - Esse Decreto entre em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as deposições, em contreno Gabinete do prefeito municipal em Si de janeiro de 
2021.50ar10 Eduardo LODOS P4U11124 - Prefeito MoNCOal 

DECRETO N' 029/2021 

Nomeia JACKSON ALVES PEREIRA para exercer o cargo de Chefe de Departamento 

Adrninstrativo. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, no uso de sues atn4aurp5es legais previstas 

no art. 43. inciso IV da Lei Organica Municipal. 

DECRETA: 

Art. 1" • Fica nomeado a partir de 08 de ,aneiro de 2021. o Senhor JACKSON ALVES 

PEREIRA, portador do RIS n° 13.135 855-5 SSP/PR, CPF n° 094.420.709-08. para exercer 

as N1,0505 do cargo de Chefe de Departamento Adminestratrvo, SImbolo CC-5, instituído 

pela Lei Municipal n° 1.484/1997, considerando a alteração de Lei Mumapal n°

2.567/2016. 

An. 2' • Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições 

em contrario. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDLA, ESTADO DO PARANA, EM 

08 DE JANEIRO DE 2021. 

RAFAELA MARTINS LOSI 

Prefe4a Municipal 

DECRETO N" 030/2021 

Nomeia ANDERSON CLEMENTE SANTIN para exercer acatas de Assessor de 

Planepimento. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. no uso de suas aurbuicbes legais previstes 

no art. 43, inciso IV da le Organim Municipal, 

DECRETA: 

AS 1' - FiCA nomeado a partir de 08 de janeiro de 2021. o Senhor ANDERSON 

CLEMENTE SANTIN. portador do RIS 33318335 SESP,SP. CPF n° 219.546.268-00. 

para exercer as funp3es do cargo de Assessor de Planeamento. Slmbolo CC-2. nstitudo 

pela Le, Municipal n° 1.484/1997. considerando a alteração da Lei MunMPal 

2.567/2016 

An. 2' Este decreto entra em Vi9Of na dele de eus publ.sção. revogadas es deposições 

em contráno. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. ESTADO DO PARANÁ. EM 

08 DE JANEIRO DE 2021. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Preferia Municipal 

NO PARANÁ, 
1. CATARINENSE 

_GRANDE SÃO PAULO 

PATO BRANCO - PR 
Rua Nego( .:.;.3,:.10,J;‘) 03 , Via 

CEP 855,-.13-1.1() Fc,,,e• 4C _30,1 

sudoestetransportes.com.br 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Coronel Vivida 
Terça-Feira, 12 de Janeiro de 2021 

DECRETO N°. 7.494, de 11 de janeiro de 2021. 

Ano IV - Edição N2 0624 

PORTARIA N°. 003, de 07 de janeiro de 2021. 

Nomeia para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora Executiva. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe confere a alínea "o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções 
de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel Vivida-PR), DECRETA 
Art. 1°. Fica nomeada para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora 
Executiva, ÉRICA BONASSI, portadora da Cédula de identidade RG. N°. 10.672.586-1 
SSP/PR, percebendo o valor estabelecido para o Padrão CC3, constante no artigo n°. 17, 
anexo III da tabela de vencimentos, da Lei n°. 2.989/2020 de 27 de abril de 2020, a partir 
de 11 (onze) de janeiro de 2021. 
Parágrafo único. Fica a nomeada lotada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo, com incumbência e cumprimento das atividades especificas e descritas na 
Lei Municipal n°. 2.989/2020 relativos ao cargo. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
respectiva data de nomeação, revogada as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 001, de 07 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 10 (primeiro) de janeiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Paulo Ricardo de Souza Centenaro Presidente 051.519.429-80 9.733.510-9/PR 

Elaine Sortolotto Membro Efeti. 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189.16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo/Secretária 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Consoa Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapauon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Vem Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-21PR 

Art, 2°. DELEGAR poderes para, PAULO RICARDO DE SOUZA CENTENARO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ditrâmite do processo. 
4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

.., contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida. Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO-Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n°8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n' 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Municipio de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
Art. 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 3° Esta portatia entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal - Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 
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O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n°8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 
050.669.369-47, para desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o periodo de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 
á 31 de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão 
de Licitação. 
Art. 2° A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área. para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2020. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná. aos 07 (sete) dias 
de mês de janeiro de 2021. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO-Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 
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Certificado de Participação 

Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

CPF: 044.650.189-16 Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 
,..Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 
Diretor da Escola de Gestão Pública 

t1J - 5)- W- -?jA?) -t

Nestor Baptista 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicosIce.pr.gov.br/TCEPR(Tribunal/SISEGP/SISEGPValidarCertificado?codigoValidador=0857e125-c02f-473a-9443-
7286c572e12f&nrCPF=4465018916 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2 139/2021 

PROTOCOLO N2 123/2021 

DE: Dinara Mazzucatto 
Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 
Procurador Municipal 

DATA: 21.09.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n2 8.666/93, 
encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a contratação de empresa 
para fornecimento de 02 (duas) ensiladeiras, para atendimento aos agricultores familiares. 

Cordialmente, 

0~-
Dinara Mazzucatto 
Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Pregão 
Eletrônico. Análise Jurídica Prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de processo administrativo com a finalidade de contratação de empresa para 
aquisição de duas (02) ensiladeiras para atendimento aos agricultores familiares do Município de 
Coronel Vivida-Pr. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n2
8.666/93. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que 
importa à presente análise: 

a) Termo de abertura; 
b) Termo de referência e requisição de necessidades n° 390/2021; 
c) Dotação orçamentária; 
d) Orçamentos e mapa comparativo; 
e) Minuta do edital de licitação e anexos; 
O Portarias designando a comissão de licitação e o pregoeiro; 

Na sequência, através da solicitação feita pela Comissão de Licitação por meio do 
ofício n2 139/2021 (fls. 89), o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica para a análise 
prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, em observância ao artigo 38, 
parágrafo único, da Lei n0 8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a Municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n° 10.520/2002, para 
a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legal', são considerados 
bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Isto posto, em análise as especificações técnicas contidas no Termo de Referência (fls. 
03), verifica-se que os bens objetos da aquisição se enquadram no conceito de bens comuns. 

I.I. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

Como dito, o pregão é regido pela Lei n0 10.520/2002, e, também, pelo Decreto n2
3.555/2000, e, subsidiariamente, pela Lei n2 8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3° da Lei n2 10.520/2002. 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 
intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame. 

1 Art. 12 da Lei ng 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, sino - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

UI. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, 
ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 
Administração)2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

A justificativa encontra-se às fls. 02, e, lendo-a atentamente, deve ser autorizada a 
contratação, vez que se trata de aquisição de duas (02) ensiladeiras para atendimento aos 
agricultores familiares do Município de Coronel Vivida-Pr. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 
Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos 
e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que não 
agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades do Município, ou, 
ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n° 10.520/2002 (art. 32, I) determina também que a autoridade competente 
estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 
das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos 
foram atendidos. 

Desse modo, deverá a objetivada contratação ser devidamente aprovada pela 
Autoridade Superior, como de fato foi. 

I.III. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 
todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição 
detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela 
Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução 
contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 82, III, "a" do Decreto n2
3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida na 
Lei do Pregão (n2 10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o objeto detalhado 
pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de 
Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida 
no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes 
excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade 
do certame. 

Registre-se que não incumbe à Assessoria jurídica avaliar as especificações utilizadas, 
dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração Pública que 
verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n0 8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 
licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 

Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

2 Lei n2 10.520/2002, art. 3Q,1; Decreto n° 3.555/2000, art. 82,111 a. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

LIV. PREGÃO ELETRÔNICO 

O pregão eletrônico encontra permissivo na Lei Federal n° 10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão n° 2.605/2018 do Tribunal de Contas do 

Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o mesmo, conforme 
verifica-se no presente procedimento. 

I.V. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 
cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 
contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 
entre as empresas pesquisadas (Acórdão n2.4.561/2010-12 Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 
o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 
suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se 
a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento de tais 
requisitos. 

I.VI. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n° 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o 
licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com 
a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações 
técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos estão 
presentes. 

I.VII. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n2 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

I.VIII. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n2 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 

Art. 18,1 da LC n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 
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pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns. A 
declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de rubrica específica e 
suficiente, cumpre com o presente requisito. 

LIX. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 
objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 
abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n° 3.555/2000. 

I.X. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 
cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação específica para 
exercer a atribuição. Requisitos estes devidamente preenchidos. Também deve ser designada, 
pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o pregoeiro em suas atividades. Percebe-se 
preenchido este requisito. 

Foram anexadas aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

I.XI. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n° 3.555/2000, o processo licitatório 
deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

II. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos 
pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá 
ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

S. M. J. É o parecer. , 
1 Vivicla-PR, 'e se e 2021. 

Tiago Bernardo 
OAB/PR 67.071 
Procurador Muni ipal 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 62/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 117/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS — ME E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE — EPP 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 02 
(DUAS) ENSILADEIRAS, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES. 

DATA: 27/09/2021 

ABERTURA: 13/10/2021 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 62/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 117/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS — ME E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE -- EPP 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio da Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, designada pela Portaria n2 11/2021 de 17 de fevereiro de 2021, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 62/2021, do tipo menor preço, POR LOTE, que 
no dia 13 de outubro de 2021, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as propostas de preços e 
que às 09:00 (nove) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br, destinada a realização de licitação para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 02 (DUAS) ENSILADEIRAS, PARA 
ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES, conforme especificações contidas no 
termo de referência — ANEXO I, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Municipal n2 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3262 e 3263de 28 de 
setembro de 2006, Lei Complementar Federal n2 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar Municipal n2 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2 147, de 7 
de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n2
8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n2 10.024/2019, bem como as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 29/09/2021, a partir das 08h00min. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 13/10/2021, às 08h00m1n. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/10/2021, após às 08h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 13/10/2021, às 09h00m1n. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br. — "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos/equipamentos 
ofertados atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00m1n às 17h00m1n, na 
Praça Angelo Mezzomo, s/n — Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br / www.licitacoes-e.com.br. Demais 
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indormações, telefones: (46) 3232-8300/8304/8361, 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

2. DO OBJETO 

e-mail: 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE 02 (DUAS) ENSILADEIRAS, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES, conforme especificações contidas no termo de referência — ANEXO I. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO 

3.1. O valor máximo total para a presente licitação é de R$ 84.266,66 (oitenta e quatro mil, 
duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), observados o valor máximo 
admitido para o lote, conforme especificado no Anexo I do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 
acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-
e.com.br. 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 
Município de Coronel Vivida e o MAPA — Ministério da Agricultura Pecuária e 
Abastecimento. 

4.2. CONVÊNIO N2 886013/2019 — PROPOSTA N2 001269/2019, PARTÍCIPES: MAPA E O 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

4.2.1. A bovinocultura de leite tem na alimentação o seu maior custo e também sua maior 
exigência. Os períodos críticos têm derrubado produções e produzido efeitos sem retorno 
na atividade. Os diversos problemas climáticos que tem ocorrido e que são normais, nos 
indicam a necessidade de armazenarmos alimentos para os animais. A ensilagem 
representa ótimo meio de armazenagem de alimentos. 
4.2.2. A aquisição do objeto possui, como finalidade primária, a execução de ações de 
fomento ao setor agropecuário, em especial, de atendimento ao produtor rural. Onde as 
mesmas serão utilizadas na promoção das atividades rurais, visando a redução dos custos 
no plantio e na colheita; resultando no aumento da renda familiar; maior agilidade no 
plantio e na colheita, reduzindo riscos de perdas. 
4.2.3. Com esta aquisição serão beneficiadas diretamente 261 famílias, nas Localidades de 

RIO QUIETO, SANTO ANTONIO DO SALTO GRANDE, CARAVÁGGIO, LINHA FERREIRA, 
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CAÇADOR, PASSO BONITO E LINHA CASTELLI. Os bens serão cedidos a CEAVI - Central das 
Associações de Agricultores. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão exclusivamente Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte: 

a) Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto 
nos respectivos atos constitutivos; 
b) Que satisfaçam as condições deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 
Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 
a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 
paranaense n.2 15.608/2007; 
b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
pregão; 
c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n.2 15.608/2007; 
d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 
de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 
Lei Estadual Paranaense n2 15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n.2 10.520/02, artigo 72; 
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n.2 15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n.2
8.666/1993; 
g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
i) Empresa que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme 

definição do art. 39 e parágrafos da Lei Complementar n.9 123/06; 
j) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, através do link: 
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https://servicos.tce.pr.gov.britceprimunicipaliailiConsultarImpedidos.aspx e no sítio 
da Tribunal de Contas da União através do link: https:ficertidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 
verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja 
comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do processo 
administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao processo em 
epígrafe; 
k) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n2 10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-
mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital 
6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2 10.024/2019, Qualquer pessoa 
poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 
edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-
mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 
6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 
6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 
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7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.licitacoes-e.com.br.

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 13 de outubro de 
2021 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 
apresentadas por quaisquer outros meios 
8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n.2 123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 
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8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 
para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 
http://www.licitacoes-e.com.br/, onde a licitante, após login, deverá acessar o menu 

"Opções da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório o preenchimento 
do campo denominado "Descrição/Observações" existente no sistema, nesse campo, a 

licitante deverá apresentar a "MARCA E MODELO DO PRODUTO/EQUIPAMENTO 
OFERTADO", e "Valor total do lote" (conforme figura abaixo). 

Resumo do lote Aquisição de veie" 

Tratamento apdcado Com tratamento Merendado para EtEPPICOOP 

%tater totrd da lote i R55 9 999.999 999.99 

41111111111.Descnoão0oservações !Opdorial ConTorme ,n marmota convocaCno ) 

teste 

MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO A IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE (NOME 
DA EMPRESA) QUE ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.6.4). 

8.6.1. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente ser 
informadas a MARCA E MODELO DO EQUIPAMENTO/PRODUTO OFERTADO. A não 
inserção de informações contendo a marca e modelo do produto/equipamento ofertado 
implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para 
classificação da proposta. 
8.6.2. A empresa também deverá ler atentamente a descrição solicitada. Pois a marca 
cotada deve atender integralmente ao descritivo exigido no edital, sob pena de 
desclassificação. 
8.6.3. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 
8.6.4. Visando a não identificação do licitante que possua produto/equipamento de 
marca própria ou fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar os 

termos "marca própria" ou "fabricação própria" no campo "descrição/observações" para 
o item que seja de sua marca ou fabricação própria, no sistema Licitações-e, sob pena de 
desclassificação. A indicação dos termos "marca própria" ou "fabricação própria" 
somente será aceita na proposta inicial. Caso a empresa seja vencedora, na proposta 
adequada ao lance vencedor, deverá apresentar a marca e modelo do 
produto/equipamento. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 
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8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 
NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 
habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 
habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO 
ESTABELECIDO NO EDITAL. 
8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 
8.9.3. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA E MODELO, 
CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 
8.9.4. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar 
na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 
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d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br.

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n° 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n.° 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.ius.br/certidao).
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8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 
inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo 
conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 
ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 
específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 
podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 
caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 
ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 
Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 
fins licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 
documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEI, mesmo que 
vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
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8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 13 de setembro de 2021 terá início à sessão pública do 
Pregão Eletrônico n2 62/2021, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 
análise, início da etapa de lances, prevista para as 09h00min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 
sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 
ou que identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO 
SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE 
COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n2 10.024/19, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 
lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 
por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n2 10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 
de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 
participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 
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10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 
as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 
subitens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 
o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 
em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinicio da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
Página 12 de 41 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 
licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 
de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 
solicitado. 

10.18. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 
municipalidade. 

10.19. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 
licitante. 

10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados 

da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
iana@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com.

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
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recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 
do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 
fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 
vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 
solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário 
fechar com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de microempresas — ME e 
empresas de pequeno porte — EPP. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 
exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 
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11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 
oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-
mail iana@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail 
licitacaocoronelvivida@gmail.com, a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA , em 
conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 
conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 
não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 
necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 
item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 
habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 
12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 
tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Telefone, e-mail; 
c) Número do Pregão; 
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d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 
suscite dúvida; 
e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 
e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
com o prazo de vigência, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 
durante a validade do contrato. 
f) MARCA E MODELO dos produtos/equipamentos cotados, sob pena de 
desclassificação. 
g) COR E ANO DE FABRICAÇÃO. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 
enviada com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 
certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 
aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 
12.7.2. Não cadastrarem marca e modelo na proposta de preços. 
12.7.3. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no 
Edital. 
12.7.4. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
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12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 
apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 
solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 
as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 
fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 
máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 
disputa pelo Pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 
motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 

(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no horário compreendido entre 08:00 a 17:30 horas nos 

dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 

sua intenção de interpor recurso desta forma. 
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14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 14.1, ficam os demais participantes intimados a apresentar 
contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 
tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 
encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 
14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n2, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 
(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 
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15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 
manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 
15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 
15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n° 
8 666/93 
15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital 
e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 
16.1.2. O contrato deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou seu 
preposto habilitado. 
16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 
contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-
mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto 
habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 
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cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
alude o art. 57, §§ 1° e 2°, da Lei Federal n° 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 
pela detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 
documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 
e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 
disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n° 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 
licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não 
mencionados. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

18.1. As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 
detalhadamente no item 10 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DAS ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 

19.1. As especificações complementares do objeto estão fixados detalhadamente no item 9 
do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

21.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

22.1. As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

23.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 
correrão por conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 07 — Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 — Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 — Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 07/01 929 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

4267 4271 4.4.90.52.40 

24. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

24.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n° 
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 
aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

24.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n° 8.666/93. 

24.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 
prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

25. DA ANTICORRUPÇÃO 

25.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

26. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

26.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 
do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
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27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

27.1. Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42 desta Lei, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 
cominações legais. 

27.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 27.2, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

27.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 
I I - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

27.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 
do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da do 

contrato. 
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27.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

27.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 
documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 
alegados na mesma. 

27.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 
além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DF. 

28.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

28.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

28.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos 
produtos/equipamentos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração 
de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

28.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

28.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 
tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 
autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
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28.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

28.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n — Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 
28.7.3. Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 
a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

28.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 
ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 
apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

28.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente Edital. 

28.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 
em contrário. 

28.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 

em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 
indenização. 
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28.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

28.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 

www.licitacoes-e.com.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 

Município de Coronel Vivida. 

28.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

28.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

28.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos. 

28.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 
Coronel Vivida quanto do emissor. 

28.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

28.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 
(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 
sistema eletrônico. 

28.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

28.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 
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28.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

28.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

28.25. Os prazos e as garantias dos produtos/equipamentos e dos serviços necessários à 
contratação do objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de 
Defesa do Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

28.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

29. DOS ANEXOS 

29.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo I — Termo de referência. 
Anexo II — Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92, inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 
ME/EPP. 
Anexo III — Modelo de procuração. 
Anexo IV — Modelo de proposta de preços. 
Anexo V - Minuta do Contrato. 

Coronel Vivida, 27 de setembro de 2021. 

(C1)\k' 
DN ARA MAllUCArÇC

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 62/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de 02 (duas) Ensiladeiras, para 
atendimento aos agricultores familiares, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 390/2021 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 
R$ 

VALOR 

TOTAL 

MÁXIMO 
R$ 

1 1 2 UN 8749 

ENSILADEIRA NOVA COMPLETA COM 
AFIADOR DE FACAS, NO MINIMO 12 (DOZE) 
FACAS, 04 ROLOS, RODAS DE APOIO, COM 

SISTEMA DE QUEBRA GRAOS, 
ACIONAMENTO HIDRAULICO DA BICA, 

CAPACIDADE MINIMA DE 25 Th, 
PLATAFORMA PARA COLHER MILHO NA 

LINHA, POTENCIA MINIMA 50 CV. 

42.133,33 84.266,66 

VALOR TOTAL MÁXIMO DOS LOTE 84.266,66 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 
Município de Coronel Vivida e o MAPA — Ministério da Agricultura Pecuária e 
Abastecimento. 
2.2. CONVÊNIO N2 886013/2019 — PROPOSTA N2 001269/2019, PARTÍCIPES: MAPA E O 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
2.2.1. A bovinocultura de leite tem na alimentação o seu maior custo e também sua maior 
exigência. Os períodos críticos têm derrubado produções e produzido efeitos sem retorno na 
atividade. Os diversos problemas climáticos que tem ocorrido e que são normais, nos 
indicam a necessidade de armazenarmos alimentos para os animais. A ensilagem representa 
ótimo meio de armazenagem de alimentos. 
2.2.2. A aquisição do objeto possui, como finalidade primária, a execução de ações de 
fomento ao setor agropecuário, em especial, de atendimento ao produtor rural. Onde as 
mesmas serão utilizadas na promoção das atividades rurais, visando a redução dos custos no 
plantio e na colheita; resultando no aumento da renda familiar; maior agilidade no plantio e 
na colheita, reduzindo riscos de perdas. 
2.2.3. Com esta aquisição serão beneficiadas diretamente 261 famílias, nas Localidades de 
RIO QUIETO, SANTO ANTONIO DO SALTO GRANDE, CARAVÁGGIO, LINHA FERREIRA, 
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CAÇADOR, PASSO BONITO E LINHA CASTELLI. Os bens serão cedidos a CEAVI - Central das 

Associações de Agricultores. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 84.266,66 (oitenta e 

quatro mil, duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), conforme mapa 

comparativo em anexo. 
3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. 
3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 
4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5. Licitação para ME/EPP: 
5.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n2
147/2014. 
5.2. Após a coleta dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 
localizados três fornecedores, competitivos, situados em âmbito local ou regional, capazes 
de cumprir as exigências nos termos do Decreto Municipal n° 7643/21. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
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6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 
6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 
6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 
7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.° 8.666/93. 
7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 
Referência. 
7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 
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7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro e transporte. 
7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, 

sanitárias, de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n° 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
com probatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Especificações complementares: 
9.1 . Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste 
o modelo, número de série e ano de fabricação. 
9.2. Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 
9.3. Nas propostas apresentadas devem constar a marca e o modelo do equipamento 
ofertado. Na proposta do licitante vencedor deverá constar a cor e o ano de fabricação. 

10. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 
nelas prescritas. 
10.2. No ato da entrega, os equipamentos deverão estar acompanhados da Nota 
Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de 
Fornecimento. A nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 
10.2.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação 
pertinente; 
10.2.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica o número do convenio: 
CONVÊNIO N2 886013/2019 — PROPOSTA N2 001269/2019, PARTÍCIPES: MAPA E O 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
10.3. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 
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que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produto. A entrega do objeto 

deverá ser nas dependências da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, localizado na Rua 

Benjamin Bordin, s/n, Bairro Schiavini. Município de Coronel Vivida — PR. 
10.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
10.5. Os equipamentos deverão ser fornecidos , sem /ônus adicional para a Contratante 
incluindo despesas com transporte e maquinário necessário para descarregamento. 
10.6. Em caso de devolução dos equipamentos por estarem em desacordo com as 
especificações, todas as despesas serão atribuídas à empresa contratada. 
10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2 73, 
inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 
distintas, a seguir discriminadas: 
10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 
provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 
será atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o pagamento. 
10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato de preços. 
10.10. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 
art. 24, inciso XI da Lei Federal n2 8.666/93. 

11. Da Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
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Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórias, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Da vigência e da alteração: 
12.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 

(doze) meses. 
12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n° 8.666/93. 
12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n° 
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 
12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 
12.5. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 
12.6. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não 
atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 
inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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15. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Desenvolvimento Rural, Assioli 
Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 7523 para as aquisições feitas pela Secretaria de 
Desenvolvimento Rural. 
15.3. A Administração indica como fiscal, Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni 
Strontzk, matrícula n2 1505-9. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições 
decorrentes da indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas 
no Termo de Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 
prestadas são verdadeiras. 

Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
Gestor 

Veroni Strontzk 
Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 
Fiscal 

Coronel Vivida, 23 de agosto de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 62/2021 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92, INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 

VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Sr. Pregoeiro 
Município de Coronel Vivida 
Pregão Eletrônico n° 62/2021 

A Empresa  , devidamente inscrita no CNPJ n° 
 , com endereço na Rua  , n2 , CEP: 
  na cidade de   Estado do  , telefone ( ) 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 
 , inscrito (a) no CPF n2   e RG n2
 , DECLARA expressamente que: 
I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
/II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n2 8.666/93, acrescida pela Lei n2 9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 
artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 
autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
VII — Nos termos do art. 32, da Lei Complementar n2 123/06, a empresa se enquadra na 
situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32 da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 62/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Eletrônico n2 62/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n9 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), nomeia e constitui 
seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), 
a quem confere amplos poderes para representa-la perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA — PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n9 62/2021, com poderes para tomar 
qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 
nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 
lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e 
demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 62/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 

Sr. Pregoeiro 
Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 
CNP.): 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
Agência: 
Conta Bancária n2:

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento dos lotes abaixo detalhados: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
MARCA E 
MODELO 

COR E 
ANO DE 

FABRICAÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 1 2 UN 8749 

ENSI LADEIRA NOVA 
COMPLETA COM AFIADOR DE 
FACAS, NO MINIMO 12 (DOZE) 
FACAS, 04 ROLOS, RODAS DE 

APOIO, COM SISTEMA DE 
QUEBRA GRAOS, 

ACIONAMENTO HIDRAULICO 
DA BICA, CAPACIDADE 

MINIMA DE 25 T/H, 
PLATAFORMA PARA COLHER 
MILHO NA LINHA, POTENCIA 

MINIMA 50 CV. 
VALOR TOTAL 

O valor total do(s) lote(s) é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 62/2021 

MINUTA DO CONTRATO N2 XX/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N2 62/2021 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n2 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n2 967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

 , estabelecida na rua  , na cidade de 

 , Estado   CEP ( ), inscrita no CNPJ sob n.2

 , neste ato representada por seu representante legal, Sr. 

 , inscrito no CPF sob o n2   e RG n2  , a 
seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n2
10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal 
n2 8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar 
vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de 
Pregão Eletrônico n.2 62/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE 02 (DUAS) ENSILADEIRAS, PARA ATENDIMENTO AOS 
AGRICULTORES FAMILIARES; de acordo com as quantidades e demais especificações 
constantes neste Contrato e Edital. 
Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 
do Pregão Eletrônico n2 62/2021 juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR CONTRATUAL 
Pela fornecimento do produto/equipamento, referentes ao objeto ora contratado, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$  

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de xx de xxxxx 
de 2021 a xx de xxxxx de 2022, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo 
por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n2
8.666/93. 
Parágrafo segundo: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 
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Parágrafo terceiro: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por 

solicitação da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, 

mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do 

valor do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

DO OBJETO 
As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 
As especificações complementares do objeto estão fixados detalhadamente no item 9 do 
Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 
(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 
de Saúde com antecedência, sob pena de indeferimento. 
Parágrafo segundo: O prazo de fornecimento poderá ser prorrogado, a critério da 
Administração, através do Departamento de Saúde, tendo por fundamento no que couber as 
disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n° 8.666/93, desde que haja acordo 
entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 
Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

I - A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 
departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 
que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 
tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 
financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 
Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer 
produto/equipamento que não atender as especificações contidas no presente edital ou 
que sejam considerados inadequados. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

Praça Angelo Mezzomo, sin.° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo I 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — Anexo I 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do 

presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 07 — Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 — Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4,90.52 — Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 — Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 07/01 929 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

4267 4271 4.4.90.52.40 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 
Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 
Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 
e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei nç-.) 8.666/93. 

I. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 
Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
I I - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

I - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de fornecimento do 
produto/equipamento e/ou execução dos serviços. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 
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terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 
Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 
como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n9 8.666/93. 
Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n9
8.666/93. 
Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 
estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 1.4 do Termo de Referência — Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto/equipamento fora das especificações deste Contrato 
poderá ser realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa 
concordância do CONTRATANTE. 
Parágrafo segundo: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento 
de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 
prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA SUCESSÃO E FORO 
Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 
inicial e outras medidas em direito permitidas. 
Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

CONTRATANTE DETENTORA 

Testemunhas• 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA — PR 
AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 62/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE — LICITAÇÃO ME E EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 02 (DUAS) 
ENSILADEIRAS, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 29 de setembro de 2021 até às 08h00min 
do dia 13 de outubro de 2021. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 13 de outubro 
de 2021. Início da disputa de preços às 09h00min do dia 13 de outubro de 2021. VALOR 
MÁXIMO TOTAL: R$ 84.266,66. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso 
ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível 
nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida. 27 de setembro de 2021. Dinara Mazzucatto - Presidente da CPL. 

• 



Otrisfilo 

771iLRIODOSWOESTE 

Publicações Legais 
Caderno Integrante da Edição n° 7983 Pato Branco. 28 de setembro de 2021 

 .41~11111111~1 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 

fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

Elivelton de Albuquerque locatelli 10425695921, CNP). 

39.610.568/0001-60 torna publico que recebeu do IAT, a Licença de 

Instalação para: atividade de Serviços de lavagem, Polimento e 

lubrificação de veículos autoniotores leves e pesados a ser instalada 

na Rua Presidente Kennedy, ng 247, Bairro Librelatto, Município de 

Coronel Vivida-PR , na data de 16 de setembro de 2021. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 
Elivelton de Albuquerque Locatelli 10425695921, CNN. 
39.610.568/0001-60 torna público que irá reouerer do 1AT, a Licença 

de operação para: atividade de Serviços de lavagem, Polimento e 

lubrificação de veiculos automotores leves e pesados a ser instalada 

na Rua Presidente Kennedy, nç 247, Bairro librelatto, Municipio de 
Coronel Vivida-PR . 

e lliN SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA 

L. D. APPELT • EIRELI tema páblco sue recebeu do IAT. a Licença 

Simplificada owa Servicos de tratamento e revestimento em metais a ser 

unpIantaea R JOSE GABRIELLE e 21. PLANALTO • Pato Branco. PR. 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA DE REGULARIZAÇÃO 

AVICOLA PATO BRANCO LTDA torna público que irá requerer ao 
Instituto Ambiental do Paraná — IAR. Licença Ambiental Simplificada 
de Regularização. para a atividade de bovinocultura de corte, 
localizada em área rural, Linha Nossa Senhora Rosario, Fazenda 
Grongo. Municip•o de Marteipolis. Estado do Paraná. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO • ESTADO DO PARARA 
AVISO DE UC [TACÃO PREGÃO ELETRÔNICO IP 162021 

OBJETO: Contrataçáo de prestacbv de se,. de Mesire de Corineln-as para conduçào de eventos 
soenes realizados pela Camara Muniu. ar Pato Branco. cie acordo ao constante no ed.. e seus 
anexOS 
PREÇOS MÁXIMOS: ITEM UNICO • 01 • ServIço do Mestre de Cerol-doias para conouçâo de euent. 
solenes R$ 5547,60 
TIPO, Menor preço • CRITERIO DE JULGAMENTO, Menor Preço g,ohai 
DATA DE ABERTURA: 8 de outubro de 2021. ás 2900 horas no endereço e:e999I. 
haps , onote gov bricompras 
O Edeal pode ser o.300 no soe eioise patograneo e :ode, através do menu TRANSPARENCIA/AVBOS 
E EDITAIS DE LICITAÇÃO, no se, httpsInenvea.gov.becompras e ermo aro Setor de Legações. na 
Camara muncoai ae Peto Brance, ferra O expeorerte Outras rnformapses p.a ..rap, 
rotacao@petooranco e  eg te 
Pato Branco 27 de Sele,. de 2021 RODRIGO SARTOR MAYER Pregoerro 

MuNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE liciTAÇÃo EDITAL DE PREGÃO NIELETRÔNICO ' 62/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - LICITAÇÃO ME E EPP 
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 02 (DUAS/ 
ENSILADEIRAS. PARA ATENDIMENTO AOS ACRiCULTORES FAMILIARES :moo do 
cardeseo das propostas. a part, Ciff 021,00nlir do do 29 de. setembre ser 2021 ate às OenCOmin 

da t3 de outubm de 2021 Abeires, aos p,opostas acres as 081s00-mir do da 13 de net.. 
de 2021 Inlceci da dispula de preços as 09PC12na do dra 13 de ourebro *e 2021. 'gim 
MÁXIMO TOTAL: RS 84 266.66 Prazo de vigénoa 12 meses. Os eraedmentns are acamo 

P,egeo EletrOmoo esno clespornveis no se jirArajl_rotarkwaceeik O vi tal erA Crspunwer 
. tes serro, coronelvmda mede bt ou ~A. kiracoes.e.c.e te Intormap3.. ;46)32324300. 
cal vr 'da 27 de setembro de 2021 Deram Mu:tucano • Pmidente da CPL 

MUNrCIPrO PE CORONEL VIVOS - PR 
Acre. 03 - Ata de Registro de Preços n' 4612021 - Pr.* Pres/tecei 17,2021 Conaatante, 
MUN'CIP10 DE CORONEL VIVIDA - PR - Delwaore BRUNO MART A HART sTDA - ME. CNI7.1.40 sob o 
n "23 675 4355301-85 Corsdemedo a .0,300 as em.oes fice de comi,. acordo e.e as cern.. 
cnricrfroo o reg:p. eainõrridn iinancarn dera re; go, 02 a 01. z1 epuappe, 
2021 O sanar rorai deste nditve it de R$ E 730.84 Peonan.em inalteradas IS densas cláusulas 
C.. tímida. 22 de Seierribig de 202 1 Ander.' Stant,e lho.° pitik.e., 

80M00 n° OS ao çonirato n' 1072019 - Pregsno PreSereue n° 622019 - Coneatente Munendo de 
co,c00, viwoa. Contratada CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. CNPJ n'e2 375.5,25-1001-78 
Proeroga-se pra41 aa prestaçáo dos ilefOgill per mais 12 meses. de 02 de selembisr de 2021 ti 01 de 
selem.° Ce 2022. C.n base nas stanahas frw comer:ido o acretomoreajuste de 8.951'. aos tens do 
modulo 4 .0. com base no indo do PICA de jr.to 8 7021. (Mala rede, o valor MenSai passa a ser de 
RS 45.9-162 pra o nem 01 tvarr4,30) e RS 11216074  polca manreençao dos Cens:ienes. Praças e 
Casa lar O vaiar notar desa adem e de RS 605.551 92 Pennanenasn, Maemadas as demais rlansuids 
Creia. Vnnida. 01 cie setembro. 2071 Anderson Umectas Barreto. Profeta 

ADTivo re ao ad Codligtd r.. 1062019 - preeee Presenciar e° 6217019 - Contrawee Monropo de 
Com.e' Tm. Cor:entala CIR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. CNPJ rit 02.175.6482)001•78. 
P'9" 412a-ae 00100000 PIssiatne 906 8e.COS Per mate 12 meses de 02 cie setemeto de 2021 3 01 de 
services de 2022 Considerando o meado do sanetario Go Deseevramento Rum e Melo Apeiem,o. 
medssete efrm 157021. expedelo colo 5, Assoe lacse' dos Santos fica acresdeo ao e43e010 01 
Nenagoe da oue'aa nanspone de loo retadaveri :ninfa e toursporte de ha orgánan n nowo lotearner-át 
FaMtia Paearaense protonpareerdo. alatoo Jutt. Mana dal. 03 vezes por seda, tisnas. errntes 
e saciados, lotalizardc a cuansa de RS 2 512 73 Core talai na Oanilea. loa cancaddu 
acrés~earuste 8 e 995, ten .teenS dc mnduto 4 e5 com tese no esclee lo IPGA cm Oto de 202r 
desse mnde e sro° mens. Passa a ser de R$ 23 464.95. totaarando pára esie 15,111, addeo a cearem 
de PS 821 524.40 Permanece,  '001e190. as lente e ,tisei4SM, COne, 0.015, 01 da ordenhei} de 
2021 Aneer-son Manque Barra, Prefeito 

RESUMO DE AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIAS 

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIAS 0712021 e 08Y2021. de 2.0 de setembro de 2021 
Concede uma daria NO calar A. 360,00 ttrezentos e sessenta rears). para os Vereadores 
Nane Stern. CPI, is' 030 401 689-56 e MareaS Alexandre Soares Barbosa, CPF 
'247.224 639-99. para ,agern a Curitiba - PR. onde estarão parbcrpand0 da sorenidace 
de assinatura do convem de iteração de recursos para aqursição de magernas 
agneoras para aSS0c4GbeS de agncultores familiares. no dia 28 de selembre lobo 
Carros Bedelli • Presidente da Cântara 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL • ESTADO 00 PARARA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 6 2/ 202 1 
REGISTRO DE PREÇOS NO 50/2021 

(EXCLUSIVO PARA EMPRESAS MI, sele mel) 

C Monicap o do Bom Stress° co rortiorica P1e990 PreseRda' 

62/2021, do too MENOR PREÇO POR rrEm. OeStirago ao Registro te tonos Pere Qtura, 

eventead centrataçóel de ser,ÇOS ,vagen, de Má.. nee e ...les da Freta Muniegdi. a serem 

Prestados corás,me necessidade da adolinistraçáo da inata Municipai alarme prestados con'orme 

~vende na .41,,nier.eç80 cortarem, de.rio:o es Terron . Relerenea eilnItanre de Adero 1 de 

Edna' Sessk, cre reCeber11.0 eoertuee eas ompostas. dia 18/10/2021, às 09h01mIn. na Sede 

da Prefeitura Nunlp,pal. Pira Candi. °ledo, 299. O ediral encontra-se diadgeivei IO endereço 

eierren.: .gentsurdsatidaSui,rt go,gr, ~elido lambe, çdr solieirado pelos C-”sailf 

Itcrfacdes*bsseIer Sloebr, e pregoam. bse"ut.hoonail.c.). Obs, editei eiCIUSiva pare 

Ma...notes/h (ME}, emoresas de pequeno cone (EPP) e nia.nspteendedor .reesedual (mor, 

nos term. .20 art. 34 e a, 18e, de lei complementar 123106 e lei complementar 147114 

Informechen pelo fona (461 3234-1125 ou por e-me). 

Euro Sucesso ad Sul,?' de Setel,grO 0. 2020. 

iorawei arre 

PREGAS ELETRÔNICO 

,oçierie 
Pregoeira 

o 
RtRulTROO POR 70.10E0OR 

ee.4111.3il/0001.31, ,Spe.A.P0 eeRP,Revie.k.rOs 
en,e.• de Cdtp0o d• vèle. ,...,,,,,,,,,,k. Ilweemmielp Ove.4Re• V.M. Weet 

IernAcInmnIo 
I Glar1.1 UA(4404 (AO AI.410.0000 41480.000C AI MI 400 0000 

=Miai 

( Cs(r..0.0.:( ,A0144. ..eii AI 713.1200 RI 71231C0 .2. retn.ene 
....11519 

""". • Cv.,m(INAmmes.e. )3 mon Ia eek.o. tePeerwee de orenal • 
...ah era( .cr.m• 

3 Cansou ur,natie 350 . SI).3300 RS SUMO RS PI .1 SOOD 

Skov IA AA.. (Ar ammerA•Am ttAoA, 
:0•• • • 

Teeal Mamem 1111.311.4700 

mUNICIPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N' 60/2021 

A Prefeitura %New' de Bons Sucesso Cd Sul - ('R., comuntna que 0e8110010 J 
Pregas na forma Presencial n. 60/2021, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
objetivando a contrataçâo de empresa para prestaçad de serviços conerruadoS de 
locação de maquinas multifuncionais ;impressoras. copiadoras, fax c SCanner), 
incluind0 instalação, fornecimento de mãe de obra técnica para treinamento de 
pessoal, manutenção corretiva e preventiva, fornecenento e/Ou substituição de 
peças, componentes, softwares, matenais e insumos utilizados na operação (exceto 
PaPd e grampo) conforme quantIdades e especificações do Termo de Referência 
constante do Anexo I do Edital. Data de recebimento e abertura das propostas dia 
14/10/2021, As 09hOlmin, na Sede da Prefeitura Municipal, corn endereço na 
Rua Cancedo medo, n4 290. Edital: interessados p.ferão retira,  0661131 na sede da 
Preteittra Munrdpar, pela sito: www.bssul.pygov.br nsr 5,1110100 pulo e-marl: 
pregoe', bssr¡einotmail.com eiou Ilcitacoeserbssul.proov.br. Mais informaç6es. ter: 
;461 3234-1135. 

Bom Sucesso do Sul, 27 de setembm de 2021 

Iosrane Folie 
Pregoeira, 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N. 61/2021 
REGISTRO DE PREÇOS N. 49/2021. 

A prefeitura MuniCpel de Bom Sucesso do Sul - PR„ COrnunica que rearrtara 
o Preg.Sc na forma Presencial na 61/2021, do t,po MENOR PREÇO POR ITEM, 
DbieTTD, DD a Registro de preços p.ara.fetu1es.4QVI5i0e$ de servtço$. de solda RIU e 
eittriça.LEWY1CQSJ1E_COlaS.16SIDIC9 ceiorno e023414_0era serem adoutrideS_ e 
prestados canforme a necessidade Ca Prefettura Municib4j con`orme cuantidades 
especificasees do Termo de ReferenCia Constante do Anexe 1 Co Edital. Data de 
recebimento e abertura das propostas dia 15/10/2020, às 09h01min, na Sede 
da Prefeitura munrcipal, corn endereço na Rua Cendido Medo, n° 290 Edita,: 
intereSSadOS pOder80 retira' o edita! na sede era Prefertura Municrpal, pelo site 
sesvw bomsucessod.ul.pegov.tir ou solicrtar pero e-mail 
pregoeiro_bssetnotmall.com e/ou IrcitacoeSebssurpegov.be Mais Informações, tel: 
I461 3234-:135. 

Bom Sucesso do Sul, 27 de setembro de 21221. 

losrane Folie 
Pregoerra 

MUNICIPIO DE CLEVELÂNDIA 
 PORTAL DO SUDOESTE  

Pr e Get0110 Vafgat, n..11, Centro. Clevel01edia-Paran1 
Cx. Poetai n. ai, CEP, UI 630 400 • Fone,. MG) 37624000 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO EI.E.TRANICO W.025, 2021 PROCF.SSO N1. OS2.202 I 

EXCI.C51%0 PARA MICROEMPRF.SAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

A31PLA CONCORRÊNCIA SOMEN II E OS ITENS I I E 17 

TIPO: MENOR PREÇO POR IT151 

sI Monnvio Lie, Estado do P.113114, anhO Roo Inielweedeps P0 fara icalicar 1110113. 

no ata e5•I062e21. 1, treh45m, a Sala de Licitas., mi-,  à Praça (lenir°, Vargas, 7 1 1,eriro 

Clevelandia - PR. s m.talidade de Peralta, na Sereia Fleliennet, acodes da piai:dom-a do 

CUSIPRASNPT. atraioue do silo 103Be'..1e tr. Pm 

objeto ° -Registro dr pr.,05 para prestarin de strolçnt borraeharla e aqukkar, de pneue 

nor. perco. V,* 111en eelaqalaao pertencentes I Irou municipal. pelo podado de 12 Moto 

ntems". nas duanndaeka eNnecificaei. mencionadas no len. de Ri:Celine:a 

(155: 1) edital e KU, 1111M, pirder20 ser MIAU. alfas et d., 0105111 N1d, endereçoo eletn,niooi 

inuaL:,,,mi  rraaniralaisaoA.Iix rico 41t, r1”dixpr,e0.tir í•odeiiido tarninnt 

,r Jun.,. do e•rnad .hr 

t",e,alLentra. 27 sk o:h:int-teu Je 21121. 

Marina Cerrara Menexillto 

Pregoeira Port., II- r.202 

MuNiciPi0 DE CLEvELANDIA 

DECRETO',' 240:2021 

SUMULA: Prorroga Licença Maternidade, da 
zervi.ra ELIZANDRA RODRIGUES DA SILVA 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA 
Estado da Paraná, no uso das atnouições (.1.(C !APouSa wivar.das por Lei 

DECRETA. 

Art. 1.  • Ftra oancedda a 1e00700040 da licença 

Mato-nela. por 80 licosseni,; mas a sere:dom ELLZANDRA RODRIGUES DA SILVA. dom 

hm...monto no ader 1° da Loi Monit.' o° 2334,2011. de 15 de nninço 2011 

Art. - A nconça ce que trate o artigo ai...denle 
leni sei: inicie eri 2409,2021 lindando em 22/1112021. sendo que rio dia UR segumte 
Olor,) a sentdorn, imprrannvelrennlo, apresentar-sê pare o Neer:ice, regular de Aias 
furçaes 

Art. 3° - Este necrenn Mira ar: viam' rul ea,, de Sua 
putercacato, revogadas as diSpOelge,es em contrario, 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CLEVELANDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 27 DE SETEMBRO DE 2001. 

RAFAELA LOSI 
PREFEITO MUNICIPAL 

• MUNICIPIO DE CLEVELANDIA
PORTAL DO SUDOESTE 

Praça G.. Ver, ar 71 Centro CierreLbodia Panfl. 
Ca Postai , 41, CEP, SS.S.30-000 - F.,0064.1. 10451 0260.0000 

t+24s 

AVISO DE LICITAÇA0 

066:01 511 ELE IRÓNICO Is°. 0272521 - PROCESSO O. 057/2021 

AMPLA CONCORRENCI 5 

TIPO: MENOR PRECE, ci,orm. 

(1 Sfeercipre do CIO:chada, Feriado do Parara, avio} aos interessados que fura reetiTer how. 

no do 13-101021, Ai 09610m, Mi S111.111, ',ludas., 011,6 Praça Getulio t'argas. 7I - Centro - 

Cleselindts PR. na modalidade de Pretào. na POMA Llerranea, torm én da pla,afonna 

COA1PRASNET. arem és do sice gltp'-}t-ww,etgininsio,namentaisps ht. o dual icren por 

abico- o "Registro de preços para a roattrataeio dl pessoa juridlea pare presiapáo de 

101,1,, arina/enanienlo. grrenciamenlo Ir•tanteni,, de Ilnagfil• cn. nuvem. em ferina. 

de leenan no Nlunieipio d. nes Conforme especifica.o's mintasae monteies 

nesle I ernlo de Releranclx. glianelde.,e5 e esp.:, olunuites metisler.d flf1,0 

Rd'er;.-net. 

5.215, ,diral c f4,1:020,0. arr3v10o , om.rnco. ,10t Or•n, 

kuott,....opimum_urgaincittais.lcoar c nwst.ek‘elsadja.mgo,AG Mentiu ialnWnl 

11,uh,tr.àvs 

Clevelandaa, 22 de <remete de 2021. 

Marta. (*.miro Alumiam° 

Pmgoeira - Portaria 0120712021 
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cargos e edital de abertura do concurso ou processo seletivo pertinente 

a sua convocação) exigidos para habilitação ao cargo ao qual foi 

convocado; 
Registro no Conselho de Classe, quando o cargo assim exigir, 

apresentando também certidão do referido conselho ou demais 

documentos comprobatórios que comprovem a regularidade do 

registro junto ao órgão; 
Comprovante de quitação com o serviço militar (apenas para 

candidatos do sexo masculino); 
Comprovante de quitação com as obrigações eleitorais obtida no site 

http://www.tre-pr.jus.br; 
Apresentar CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES 

CRIMINAIS expedidas pelo Foro da Justiça Federal no site 
https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.P11P 
Apresentar CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES 

CRIMINAIS da Justiça Estadual; 
Apresentar certidão negativa de antecedentes criminais, expedida pela 

Justiça Eleitoral do domicílio eleitoral do candidato dos últimos 05 

(cinco) anos; (http://www.tre-pr.jus.br/eleitor/certidoes/crimes-
eleitorais); 
Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função 
pública, conforme disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu 
Art. 37, XVI e suas emendas. (Declaração fornecida pelo 
Departamento de Recursos Humanos). 
Declaração de bens (Declaração fornecida pelo Departamento de 
Recursos Humanos), ou apresentar a declaração completa do imposto 
de renda do ano anterior à nomeação. 
Ficha de cadastro funcional, disponibilizada pelo Departamento de 
Recursos Humanos. 
Hemograma completo, glicemia em jejum, creatinina sérica, uréia, 
colesterol total e frações, triglicérides, parcial de urina, anti HBS, e 
ácido úrico, todos com intervalo máximo de 30 (trinta) dias entre a 
data de realização dos exames laboratoriais e a data da avaliação 
médica. (Obs. A realização dos exames são de responsabilidade do 
candidato, e devem ser apresentados ao médico perito no dia da 
avaliação médica).

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO E ENTREGA DA 
DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO 

• Os candidatos aprovados terão o prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação do edital de convocação, para apresentar-se e entregar a 
documentação comprobatória à qualificação para posse do cargo. O 
candidato que não obedecer a este prazo perderá automaticamente a 
vaga, facultando ao Município de Contenda o direito de convocar o 
próximo candidato, por ordem de classificação. 
• Caso o candidato não deseje ou esteja impedido de assumir a vaga, 
poderá, mediante requerimento próprio ou fornecido pelo 
Departamento de Recursos Humanos, solicitar sua inclusão para o 
final da lista dos aprovados, e para concorrer, observada sempre a 
ordem de classificação e a validade do concurso ou processo seletivo 
público, a novo chamamento uma só vez. 

AVALIAÇÃO MÉDICA E PSICOLÓGICA 

O candidato deve obter atestado que comprove boa saúde fisica e 
mental, a ser fornecido por Médico ou Junta Médica do Município de 
Contenda, ou ainda, por esta designada, mediante exame médico, que 
comprove aptidão necessária para o exercício do cargo, bem como a 
compatibilidade para os casos de deficiência física; 

• Para a realização da avaliação médica, o candidato deve apresentar o 
laudo/resultado dos seguintes exames: 

Hemograma completo, glicemia em jejum, creatinina sérica, uréia, 
colesterol total e frações, triglicérides, parcial de urina, anti HBS, e 
ácido úrico, todos com intervalo máximo de 30 (trinta) dias entre a 
data de realização dos exames laboratoriais e a data da avaliação 
médica. 

• A avaliação médica e psicológica será agendada pelo Departamento 
de Recursos Humanos. 

Pu W!4:or: 
Fábio Luís Malinovski Padilha 

Código Identificador:135C6DD6 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
DECRETO N° 439/2021 

SÚMULA: Exonera servidor de cargo efetivo. 

O Prefeito do Município de Contenda, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, e obedecendo ao disposto no art. 37, inciso II 

da CF e na Lei Municipal n° 1344/2012 de 19 de abril de 2012, 

Capítulo XII, art. 74, 75 e 77, e em atendimento ao requerimento 

protocolado sob o n° 1896 de 24/09/2021; 

DECRETA 

Art.1° Fica exonerado o servidor abaixo relacionado: 

Nome RO Cargo Matricula Em 

LUIZ WOICII1K 5.754.021-4/PR Motorista Escolar 25151 24/09/2021 

Regime: Estatutário 
Causa: Iniciativa do 
servidor 

Art.2° Este Decreto entra em vigor nesta data, ressalvado o disposto 
do art. 1 0. 

Prefeitura do Município de Contenda, 24 de setembro de 2021. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fábio Luís Malinovski Padilha 

Código Identificador:5A2B7478 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 62/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE — LICITAÇÃO ME E EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE 02 (DUAS) ENSILADEIRAS, PARA ATENDIMENTO AOS 
AGRICULTORES FAMILIARES. Início do cadastro das propostas: a 
partir das 08h00min do dia 29 de setembro de 2021 até às 08h00min 
do dia 13 de outubro de 2021. Abertura das propostas após as 
08h00min do dia 13 de outubro de 2021. Início da disputa de preços 
às 09h00min do dia 13 de outubro de 2021. VALOR MÁXIMO 
TOTAL: R$ 84.266,66. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br. 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 27 de setembro de 2021. 

DINARA MAZZUCATTO 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:094CBC53 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVOS 

Aditivo 03 — Ata de Registro de Preços n" 46/2021 — Pregão 
Presencial n° 17/2021. Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PR - Detentora: BRUNO HART & HART LTDA - ME, 
CNPJ/MF sob o n.° 23.875.435/0001-85. Considerando a solicitação 

www.diariomunicipal.com.br/amp 67 
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1 Coronel Vivida 

Diário FICIALParaná
Comértio. lodtistila c ServIcoa 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — PR 
AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°62,2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE — LICITAÇÃO ME E EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 02 
(DUAS) ENSILADEIRAS, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 
29 de setembro de 2021 até às 08h00min do dia 13 de outubro de 2021. Abertura 
das propostas após as 08h00min do dia 13 de outubro de 2021. Inicio da disputa 
de preços às 09h00min do dia 13 de outubro de 2021. VALOR MÁXIMO 
TOTAL: RS 84.266,66. Prazo de vigència: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site wwwlicitacoes-e.com.br. 
O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou 
www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 27 de 
setembro de 2021. Dinara Mazzucatto - Presidente da CPL. 

141105/2021 

II Diamante do Norte 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 02/2021 (PMDN). 

O Município de Diamante do Norte — PR, torna Público a abertura da Tomada de 
Preços n° 02/2021. tipo Menor Preço, Global. Objeto:- Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de levantamento patrimonial e inventário 
de bens de propriedade da prefeitura municipal de Diamante do Norte/Pr., 

• compreendendo, bens moveis, imóveis e de domínio público. ocorrerá às 09hs00, 
de 14 de outubro de 2021. Informações Rua José Vicente, 257, (44) 3429-1319, 
http://www.licitacaoriNiamantedonorte.prgov.br 

Município de Diamante do Norte, 27 de setembro de 2021. 

GILBERTO ALVES DE ARAUJO JUNIOR 
P.C.P.L. - Decreto n° 31/2021. 

141143/2021 

1 Fazenda Rio Grande 

PREGÃO ELETRONICO N°. 73/2021 
Processo Administrativo n°. 166/2021 / Protocolo n°41221/2021 

Tipo: Menor Preço Por Item 
OBJETO: "Contratação de empresa terceirizada especializada na prestação de 
serviços de fornecimento e preparo de alimentação aos alunos das Instituições 
da Rede de Ensino de Fazenda Rio Grande, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação". Disponível no site: www.comprasnet.gov.br. Entrega 
das propostas: a partir de 30/09/2021 às 08:00 h no site www.comprasnet.gov.br. 
Abernira das Propostas: 15/10/2021 às 09:00 h (horário de Brasília) no site: www., 
çoinprasnet.gov.br. 

Fazenda Rio Grande/PR, 27 de setembro de 2021. 
Maysa Wolff Souza 

Pregoeira Municipal 
141382/2021 

PREGÃO EI.ETRONICO N°. 74/2021 
Processo Administrativo n". 163/2021 / Protocolo n°44752/2021 

Tipo: Menor Preço Por Item 
OBJETO: "Aquisição de 3 (très) veículos 0 KM, em atendimento à solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação". Disponível no site: www.comprasnet.gov.br. 
Entrega das propostas: a partir de 30/09/2021 às 08:00 h no site www.comprasnet. 
gov.br. Abertura das Propostas: 18/10/2021 às 09:00 h (horário de Brasília) no site: 
ww w.comprasnet.gov.br. 

Fazenda Rio Grande/PR, 27 de setembro de 2021. 
Maysa Wolff Souza 

Pregoeira Municipal 
141355/2021 

AVISO COMUNICADO DE ABERTURA DE PRAZO PARA INSCRIÇÃO 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

A Comissão Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, informa 
que de 28 de setembro de 2021 a 08 de outubro de 2021 estará aberto o prazo para 
inscrição dos interessados que possuem formação profissional em comunicação. 
publicidade ou marketing ou que atuem em uma dessas áreas, que não possuam 
nenhum vinculo funcional ou contratual, direto ou indireto com a Prefeitura 
Municipal de Fazenda Rio Grande. com a finalidade de participação do sorteio 
de membros para compor a Subcomissão técnica, a qual realizará a avaliação das 
propostas técnicas na licitação para Contratação de Serviços de Publicidade e 
Propaganda, nos termos da Lei Federal if 12.232 de 29 de abril de 2010. O edital de 
inscrição estará à disposição dos interessados a partir de 28 de setembro de 202 I, no 

Diário Oficiai Certificado Diiptalinente 
O Ospertartmeato do Inaranaa Catdd do Estado do Paraná. O* garantis 

auwaiddade atm dotonwad doido qua Osualdado rant. 
Mia M.or Iropransaoacial pr povoe 

endereço: https://fazendariogrande.prgov.br/transparencia/licitacoes/concorrenci 

concorrencia-202 I, e na Prefeitura junto a Comissão Permanente de Licitações. 

Fazenda Rio Grande/PR, 27 de setembro de 2021. 
Mauro Antonio Pedroso 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
141362/2021 

Figueira 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 082/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 064/2021 
REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n°78.063.732/0001-18. com sede 
na Rua Zoilo Meira Simões, 410, Figueira-PR, através de seu Pregoeiro, legalmente 
designado através da Portaria n° 002/2021, torna público aos interessados que 
receberá proposta até às 09:00 horas do dia 14/10/2021. Referente ao Registro 
de Preços PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO FALTANTE 
NA ULTIMA LICITAÇÃO, notifica-se aos proponentes interessados que os 
produtos deverão ser entregues na sede do Município sem custos adicionais, 
consumo parcelado. 
Demais informações bem como cópia do Edital completo poderão ser obtidas 
pessoalmente, junto ao Departamento de Licitação, disponível no site www.figueira. 
pr.g,ov.br informações licitacao(afigueira.prgov.br na PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FIGUEIRA, Rua Zoilo Meira Simões 410, Figueira, Paraná, horário das 08:00 
às 11:00H e das 13:00 às 17:00H. EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FIGUEIRA, em 27/09/2021. Joares Rodrigues de Proença Pregoeiro 

141081/2021 

II Francisco Beltrão 

AVISO DE ANULAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°010/2021 

O Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, torna público a ANULAÇÃO 
da TOMADA DE PREÇOS n° 010/2021, considerando parecer jurídico do 
PAR ANACIDADE, desfavorável a aprovação do processo pela falta da publicação 
do edital em jornal de grande circulação no Estado do Paraná. 

Francisco Beltrão, 24 de setembro de 2021. 
Cleber Fontana 

Prefeito Municipal 
141368/2021 

Guaíra 

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITACÕES 
Modalidade: Pregão Presencial n" 214/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa 
especializada em fornecimento de materiais "placas, tubos e tachões", bem 
corno serviços de sinalização viária vertical e horizontal, com fornecimento 
de material e mão de obra, a serem utilizados na manutenção preventiva e 
corretiva da malha viária da zona urbana e rural desse município. 
LICITAÇÃO COM LOTE EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE 
M E/EPP/M El. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 08 de outubro de 2021. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 215/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação futura 
de empresa especializada para execução de serviços de manutenção 
preventiva de revisão e eventual aquisição de peças compatíveis a serem 
empregados na Balança da marca Cascavel, plataforma 21X3, capacidade 
100 toneladas, localizada nas instalações físicas do Porto Internacional desse 
Município. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 13 de outubro de 2021. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: 
no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Telefone (44) 3642-
9924 — e-mail comprasrci.guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 27 de setembro de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de Licitações 

141331/2021 
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Os Editais completos e informações poderão ser obtidos na Prefeitura 
Municipal no Departamento de Suprimentos, Rua Brasil, 1407 - Centro - Tel. (44) 3518-
1178, FAX (44) 3518-1182 no horário das 08h às 11h3Omin, e das 13h30min às 16h3Omin 
ou no https://campomourao.atende.net. 

HALAN KIOSH MIAHIRA DE LIMA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 200/2021 

Objeto: Registro de preço para contratação de empresa para aquisição e 
instalação de vidros, espelhos e acessórios para os diversos órgãos da Administração 
Pública. Sessão Publica: 13 de Outubro de 2021, às 09h00min. Local: www.gov.br/compras. 
UASG N.2 987493, Tipo: Menor Preço por grupo. Valor Total da Licitação: R$ 683.612,95. 
O Edital de licitação e demais documentos relativos ao certame estão disponíveis para 
acesso a qualquer hora e por qualquer interessado no Portal do Cidadão do Municipio de 
Cascavel: https://cascavel.atende.net (Serviços Fornecedores > Licitações). 

Em 24 de setembro de 2021 
JOSE CARLOS ZAMBONI 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 199/2021 

Objeto: Registro de preços para contratação de serviços de limpeza e 
higienização, com troca de componentes e elementos filtrantes de bebedouros, 
purificadores e filtros de água, para os diversos órgãos da Administração Pública. Sessão 
Pública: 13 de Outubro de 2021, às 09h00min. Local: www.gov.br/compras. UASG N.2
987493. Tipo: Menor Preço por grupo. Valor Total da Licitação: RS 76.952,17. O Edital de 
licitação e demais documentos relativos ao certame estão disponíveis para acesso a 
qualquer hora e por qualquer interessado no Portal do Cidadão do Município de Cascavel: 
https://cascavel.atende.net (Serviços Fornecedores > Licitações). 

Em 24 de setembro de 2021 
LUCILENE TEREZA FIDENCIO 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 202/2021 

Objeto: Registro de preços para aquisição de testes para realização de exames 
laboratoriais de RTPCR para COVID-19. Sessão Pública: 13 de Outubro de 2021, às 
091)00min. Local: www.gov.br/compras. UASG N.° 987493. Tipo: Menor Preço por item. 
Valor Total da Licitação: R$ 3.438.750,00. O Edital de licitação e demais documentos 
relativos ao certame estão disponíveis para acesso a qualquer hora e por qualquer 
interessado no Portal do Cidadão do Município de Cascavel: https://cascavel.atende.net 
(Serviços Fornecedores > Licitações). 

Em 27 de setembro de 2021 
LETICIA CARLA DIAS DA COSTA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2 34/2021 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DO CRAS KlY0 YAMAMOTO 
EMISSÃO: 27/09/2021. 
ABERTURA: 20/10/2021. 
HORÁRIO: 13h45min. 
VALOR MÁXIMO: R$ 615.883,34 

LINCOLN CESAR SCHMITKE 
Presidente da Comissão Municipal de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 62/2021 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna público o Pregão 
Eletrônico n2 62/2021, tipo menor preço por lote. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE 02 (DUAS) ENSILADEIRAS, PARA ATENDIMENTO AOS 
AGRICULTORES FAMILIARES. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 
29 de setembro de 2021 até às 08h0Omin do dia 13 de outubro de 2021. Abertura das 
propostas após as 08h00min do dia 13 de outubro de 2021. Inicio da disputa de preços às 
09h0Omin do dia 13 de outubro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: RS 84.266,66. Prazo de 
vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis 
no site www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida - PR, 27 de setembro de 2021. 
Dl N ARA MAllUCATTO 

Presidente da CPI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 73/2021 

Processo Adm. ng. 166/2021 / Prot. n2 41221/2021 
Tipo: Menor Preço Por Item 

OBJETO: "Contratação de empresa terceirizada especializada na prestação de 
serviços de fornecimento e preparo de alimentação aos alunos das Instituições da Rede de 
Ensino de Fazenda Rio Grande, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação". 
Edital disponível no site: www.comprasnet.gov.br. Entrega das propostas: a partir de 
30/09/2021 às 08:00 h no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 
15/10/2021 às 09:00 h (horário de Brasília) no site: www.comprasnet.gov.br. 

Fazenda Rio Grande/PR, 27 de setembro de 2021. 
MAYSA WOLFF SOUZA 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 74/2021 

Processo Adm. n2. 163/2021 / Prot. n2 44752/2021 
Tipo: Menor Preço Por Item 

OBJETO: "Aquisição de 3 (três) veículos O KM, em atendimento à solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação". Edital disponível no site: www.comprasnet.gov.br. 
Entrega das propostas: a partir de 30/09/2021 às 08:00 h no site www.comprasnet.gov.br. 
Abertura das Propostas: 18/10/2021 às 09:00 h (horário de Brasília) no site: 
www.comprasnet.gov. br. 

Fazenda Rio Grande/PR, 27 de setembro de 2021. 
MAYSA WOLFF SOUZA 

Pregoeira 

rue documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
httpliwww.in gov.b.lautenticidade html. pelo código 05302021092800269 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2 14/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação com pedras 
irregulares sobre revestimento primário existente em estrada rural, no trecho de rodovia 
entre a Rua Helena J. Zonta e a ponte sobre o Rio Marrecas, totalizando 18.000,00m2, no 
Município de Francisco Beltrão - PR. 

O Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n' 77.816.510/0001-66, com sede à Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000, centro, 
considerando a reavaliação da necessidade, conforme memorando n2 65/2021 da 
Secretaria Municipal de Viação e Obras, torna público que fica alterado o edital da seguinte 
forma: 

1 - Fica alterada a exigência prevista no item 11.3.3.2 do edital, da seguinte 
forma: 

ONDE SE LÊ: 
11.3.3.2 Atestado e/ou declaração de capacidade técnico-profissional fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente identificada, em nome do 
responsável técnico indicado pela licitante, relativo à execução de, no mínimo, uma obra 
de semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a do 
objeto deste edital, conforme definido a seguir: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
Execução de pavimentação poliédrica sobre revestimento primário existente 
LEIA-SE: 
11.3.3.2 Atestado e/ou declaração de capacidade técnico-profissional fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente identificada, em nome do 
responsável técnico indicado pela licitante, relativo à execução de, no mínimo, uma obra 
de semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a do 
objeto deste edital, conforme definido a seguir: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
Execução de pavimentação poliédrica sobre revestimento primário existente em 

área equivalente a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do objeto do edital. 
2 - A data para recebimento e abertura das propostas e habilitação fica 

transferida para o dia 19 de outubro de 2021, às 09h00min. 
3 - A visita técnica poderá ser realizada até o dial8 de outubro de 2021. 
4 - Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no edital. 

Francisco Beltrão, 24 de setembro de 2021. 
CLEBER FONTANA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPOREMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 34/2021 

O MUNIC(P10 DE GUAPOREMA, torna público que fará realizar no dia 13 de 
outubro de 2021, às 09:00 horas em sua sede, situada a Rua Pará, 86, na modalidade 
pregão eletrônico do tipo Menor Preço, Por Item. Objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviços de conectividade de internet em fibra óptica na zona urbana, em 
atendimento a Administração Pública Municipal. Informações e esclarecimentos relativos 
ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao pregoeiro de Guaporema, 
Paraná Brasil- Telefone: (44) 3684 1206 claudio.batista261@hotmail.com. A pasta Técnica 
com o inteiro teor do edital e seus respectivos anexos, poderá ser examinado no seguinte 
endereço: site da Transparência da Prefeitura Municipal de Guaporema 
(http://www.guaporema.pr.gov.br), bem como no portal da BIL(http://b11.org.br/). Maiores 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (44) 3684 1206 ou ainda na Prefeitura, com 
sede na Rua Pará 86, Guaporema/Pr, das 8:00 às 17:00 horas. 

Guaporema - PR, 27 de setembro de 2021. 
CLAUDIO BATISTA PEREIRA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 167/2021 - SRP 

Com benefícios para micro e pequenas empresas 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e 

Formalização de Contratos, devidamente autorizado, torna público que fará realizar a 
Licitação abaixo: 

PROCESSO N.2: 284/2021. 
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de material de 

equipamentos permanentes de acessórios de informática e multimidia atendendo a 
deliberação n 089/2019. 

VALOR MÁXIMO: R$ 68.090,65 (sessenta e oito mil noventa reais e sessenta e 
cinco centavos). 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço - Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n2 10.520/02, Lei Federal n2 8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decretos Municipais 1447/2007, 6320/2017 e 8089/2020. 
SISTEMA EMPREGADO: BIL (Bolsa de Licitações e Leilões) 

<https://bIlcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 

09h0Omin do dia 20/10/2021 (horário de Brasilia (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início 

a partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 

PREGOEIRA: ROSIMERE DE PARIS DIAS. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo 

poderão ser obtidos: 
-Pelo Portal da Transparência: 

<http://transparencia.guarapuava.pr.gov.br:12473/pronimtb/index.asp?acao.l&iternr2 >; 
ou - No Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 - 2° 
andar - CEP: 85.010-990. Telefone (421 3621-3000 - ramal 3110, de segunda a sexta-feira, 
das 08h00 às 17h00. 

Guarapuava, 24 de setembro de 2021. 
DIEGO VOLFF 

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 57/2021 

O Município de Indianopolis, Estado do Paraná, torna público que se 
encontra aberta a licitação pelo Edital de Licitação na forma de Pregão Eletrônico n.2 
057/2021, cujo objeto é Registro de preços objetivando aquisição fracionada e eventual 
de materiais para enfeites natalinos. Maiores informações pelo fone (44) 3674-1108, 
falar com Leonardo ou Marcelo. 

Indianópolis-PR, 27 de setembro de 2021. 
JULIANO TREVISAN CORDEIRO 

Prefeito 

Documento assinado digitalmenle conforme MP 7.200.2 de 74/08/2C0l, CP 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP•Brasil 
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TCEPR 

Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais 

Voltar 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano 2021 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 62 

 Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo* 117/2021 

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 02 (DUAS) 

ENSILADEIRAS, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0700012060600242048449052929 

Preço máximo/Referência de preço - 84.266,66 
R$* 

Data de Lançamento do Edital 27/09/2021 

Data Abertura 13/10/2021 Data Registro 

NOVA Data Abertura Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

28/09/2021 

Percentual de participação: 0,00 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: tapwwww,coroneivividadrgov,br

https://servicos.tce.pr.gov.bríTCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 1/1 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 62/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 117/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS — ME E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE — EPP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 02 (DUAS) 

ENSILADEIRAS, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 29/09/2021, a partir das 08h00m1n. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 13/10/2021, às 08h00min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/10/2021, após às 08h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 13/10/2021, às 09h00m1n. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br. — "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 84.266,66 (oitenta e quatro mil, duzentos e sessenta e 
seis reais e sessenta e seis centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O presente Edital e seus Anexos, estarão à 
disposição dos interessados, gratuitamente, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação do Município de Coronel Vivida, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n2, Centro, 
Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, nas páginas web do Município de Coronel Vivida — endereço 
www.coronelvivida.pr.gov.br; do Banco do Brasil — endereço www.licitacoes-
e.com.br.

Coronel Vivida, 27 de setembro de 2021. 

\ • 

D n ed -catto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 


